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AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL •A 
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• MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
• ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RUA MARECHAL FLOR1ANO PEIXOTO, 910  
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MUNIC1P10 DE SANTA RITADO P/.1100-MS 

• GERM DO DA. SiLLX SDI/15N 
PONE (67)3511-16al email sande srpmsCarad unn 

• FP 79.690 ON -SANTA RI1A DO  PARDO-  MA  

Memorando rI 1066/2020 SESP 

De: Nine Cristina de Souza Silva - Secretaria de Saúde Pública SESP 
Para: Fernando  Lutz  Minatti Diretoria de Compras. 
Assunto: Aquisição de 40 máscaras  corn  regiao a boca transparente 
Data: 28/10/2020  

Vanes  por melo deste, encaminhar a vossa Senhoria, re/aço de servidores Ode 
foram designados por esta  secret-aria  a Fiscalização de Contrato referente a futura 
Aquisição de 40 •mascaras tom regtgo •da boca transparente para uso da 
foneaudialoga e  sans  pacientes de Santa Rita do Pardo - MS, sendo 

Fiscal Titular Peddle Rosa de  Araujo  Braga 
Fiscal  Suplente:  Vanessa  Moreira  dos Santos 
Fiscal  Suplente:  Zilaine Cardoso de Menem Pales° 

, Obs Segue anexo Terme de Referenco e Estudo Técrsco Ftrearnmar 

Sam mats  pera o  momenta.  agradecemõsá atenção a nds•dispensada 

• eco  camo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que julgar: necessário.  

Atenciosa mente; 

Aline Cristina de Souza  Sava  

• Secretária de  &lade  Pública- SESP 



UNWIND DE SANTA  RITA  DO PAR() 
•SE( RETARA1 /2  DE  SAÚDE 	MAC A - &ESP 

RA AA  GERA  ADO DA  SILV A  SOUZA  SIN  
FONE  (67) 3591-I621 email voodearp, 'us( agnuill.cemt 

CEP 79.690-000 -SANTA  RITA  00  FARDO  - MS  

Estudo Técnico Prellininar 

Requisitante: Secretana municipal de Saúde Pública 
Gestor do Contrato; Aline Crisfina Souza Silva 
Fiscais do Contrato;  Roselle  Rosa de Araujo Braga 

1-00 OBJETO: 
Aquisição de 40 mascaras transparente acrílica - higienica pare erotecão 
salivar caracterisbcas altamente higsiThica, facilita a resotragass 
transparente, confortável,  (eve,  comunicação clara suporte no querso 
resistente, tecnologia inovador  -  nap  embaça lavável e reutiltzavel, como 
forma de enfrentamento à pandernta do Coronavirus (Covp1-19),  corn  
fulcro no  art  4°, da Lei Federal rt.° 13 979/2020 com redação dada pefa 
Lei n° 1403512&20, Para uso da fonoaudialoga e seus Pacientes de Santa 
Rita do Pardo - MS 

2-DA NECESSIDADE  OA  CONTRATAÇAO: 

Justificativa A elaboragão do referido instrumento servirá para (Mental' a 
compra e justificar a aqursigão de 40 mascaras  con  recta° da boca 
transparente para  Lisp  da foneaudicitoga e seus pacientes, em  outride  da 
proteção individual contra ° COVID 19, da profisstonal e os atendados por 
efa, uma vez que, nos atencirmentos  sac)  realLzadoS PosIcionamentos da 
postura orofacial. e para  tents)  6 preciso que ambos possam visualizar a 
região oral (um do outro), Para Possiveis tntervengOes 

3-DOS QUANTITATIVOS 

Os quantitativas estabelecidos de aquisição 40 Ma 
suprem a necessidade da  sate  de Fonoaudioleoa 

a Transpare e 

4-DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

para o presente oblefo. certitica-se que nao houVe 
anteriores 

5-DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

EsUmativa de custo  corn  base nos orçamentes levantados por essa 
secreteria 

Media aproximada 	ordem de R$ 2 173 33  realized° antra  os dias 
14f10/2020 a 28/10(2020  

Õe 



NR,NfEiP10 DE SANTA RITA flOPARI)O- MS  

• Itt GERALDO .OA  SILVA  SOLZA SzN 
FORE (67) 3591-1621 email stuulearp.untagmallarre 
CFP79.690-000 -SANTA  RITA  DOPARDO-MS  

TERMO DE REFERENCIA 

1 •-•DO OBJETO 

i.1- Actutstcao de •40• mascaras transparente acrílica .-.higiênica para prote9ao salivar 
caracterIsticas altamente higterlica, facilita a resptraoão, transparente, confortavel,  
[eve,  comunicação  clam,  suporte no queixo resrstente, tecnologia inovador - não 
embaça, lavavel e reutlizavel, coma forma de enfrentamento à  pandemic  do 
Coronavirus (Covtd-19),  corn  fulcro• no  art  4'. da Lei Federal n()  13.9$/2O20  corn  
redação dada pela Lei rf) 14 035/2020, para uso da foneaudERoga e seus pacientes de 
Santa Rita do Pardo.- MS 

-DA JUSTIFICATIVA 

2.1 •A elaboração do referido Instrumento servirá para onentar a compra e justificar: a• 
aquistgao de 40 mascaras  corn  regrão da boca  transparent?  para vso da fonoaudrologa 
e seus pactentes, em vrrtude da proteção mdnodual contra o COVID 19) da proftssmnal 
e os atenddos por ela, uma• vez que, nos •atendimentos são realizados 
posicionamentos da postura on:facia), e para tanto, é preciso que ambos possam 
visualizar a região Oral (um do outro), para possiveis tntervenções 

-  CAS  ESPECIFICAÇÕES E OUANTITATIVOS 

1-As especificações e quantttativas dos produtos a serem adqumdos são 

DEscRIÇA0 	 UN  
52770 MASCARAS TRANSPÁRENTE ACRILICA -  UN  

HIGIÉNICA PARA PROTEÇÃO SALVAR 
CARACTERISTICAS ALTAMENTE• HIGIÊNICA. 
FACILITA A RESPIRAÇÃO, TRANSPARENTE, 
CONFORTÁVEL. LEVE, COMUNICAÇÃO 
CLARA SUPORTE NO QUEIXO •RESISTENTE, 
TECNOLOGIA INOVADOR - NÃO EMBAÇA, 
LAVÁVEL E REUTILIZAVEL. 	 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

41 - As despesas decorrentes da contratagao orrerao por conta •da(s) 
dotação(es) orçamentaria(s) 

03 Fundo Mummpal de Saude 
03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP 
10.122.0007 Administração Geral 
2082. 	Enfrentamento da Emergêncta 'COVID-19" 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) Material de  co  
000095  

01 
MART , 

40 



MUNICIPTO DESCN I ARITA DO  PARDO  MS 
Sit cc  i  slat DE &MOE CUBE  ir  -stne. 

Rts. GEC MOO n tin tc sat Zs SIN 
iONE OM 3591-1621 mail mudemp mi(e&gmad rent 
CEP 79.690-000 - SAN I Itli A DO P aRDO -MS 

10 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10 1 - A ftscaltzação  sera  exercida pela CONTRATANTE, atraves de servidor 
designado ;seta SECRETARIA DE SACIDE RAMA, o que  nap aspic'  e nem durints a 
responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com as 
espeascaodes e quantdades descritas no Termo de Referensa e proposta de prepos 

10 2 - Na oportunidade 	designado pelo Gestor responsavel o servidor abaixo 
relasonado para exercer a função de Fiscal do Contrato 

Fiscal Titular Priscrla Rosa de Aram° Braga 
fiscal Suplente;  Vanessa  Moretra dos Santos 
Fiscal Suplente: Zitatne Cardoso de Alencar Faletr0 

11 - DAS INFORMAÇÕES 

11 1 - As informações poderao ser obtelas, pelos interessados, Junto ao Departamento 
de Ustações da Prefettura de Santa Rita Da Pardo/MS, estando drsponivel para 
atendtmento de Segunda a Sexta-feira. das 07h0Omin es 11h0Omin e das 13h0Ornm as 
17h00mtn.  hark*  oficial do EDado, na Rua Geraldo da Silva Souza SYN, telefone 
(0xx67J 3591-1123 

12 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12 I - A empresa contratada devera  owners  integralmente  cam  as exigencias 
estabelecidas no Terrno de Referencia e Contrato elaborado pelo setor de liceacees e 
contratos 

12 2 - A SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA fica concerfida  corn  poderes de embargo 
a contratada guando for constatada desobedrencia ostenslva as espeaficapOes, 
quando constatar incompatforlidade comprovada no fornecimento dos serviços e 
produtos ou  co 	ortamento inconveniente 

Santa Rita do Par 	S, 28 de Outubro de 2020. 

Ahne Crinna de Souza Silva 
Secretaria de Saúde Publica SESP 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
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PrIsciIí.T raujo Braga 
FiscalTi lar 

Sendo  so,  assino logo abaixo 

UNICiP10 DE SANTA RITA DO PARDO MS 	  
SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA SESP. 

RUA GERALOD DA StLVA SOUZA  SIN 
FORE  467) 3591-162T  email  sande.srp.ms@gmad com 

CEP 79 690-060 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

anta Rita do PardoíMS.22 de Outubro de 2020 

TERMO DE CIENCIA DE FISCALIZADAD  

Eu P nscila Rosa de Araujo Braga, funcionária do Municipio de 
Santa Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob 
n31 249 682 •SSP/MS e do CPF n3  013 996 981-09 declaro estar  •merits  e 

• me comprometo acompanhar e a fiscalização do contrato referente a 
futura Aquisição de 40 mascaras com regiao da boca transparente para 
uso da foi oaudiOloga e seus pacientes de Santa Rita do Pardo - MS 

Ciente da I mportâncFa de fiscalizar e acompanhar a prestação •de 
servigos  dc  obreto licitante canto designa o  Art.  67 da Lei de Licitações - 
Lei 8666/93. entre eles o inCISO 

§ to O. representante da Administraoão anotara  opt  registro  preen°  
todas as• ocorrências relacionadas com a execusáo do contrato, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados 

§ 2o As decisões e providéncias• que ultrapassarem a competência 
•do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes 



Ft  
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS 

SECRETARIA DE  SAUCE  PUBLICA - SESP. 	 Rnir-Rt 

RUA. GERALPO DA SILVA SOUZA S/N 
FONE (67) 3$91-1621  email  saude.srp msagenatl.com  

CEP 79,690-000 - SANTA RITA DO PARDO- MS 

San taRitado Pardo/MS, 22 de Outubro de 2020 

TERMO DE CFENCIA DE FISCALIZAÇÃO 

Mcreira dos Santos 
cal Suplente 

Sendo  sõ,  assino logo abaixo 

Eu  Vanessa  Moreira dos Santos, funcionaria do Munmipm de Santa 
Rita do Pardo/MS, portador da cartega de identidade RG sob n° 
2.146.700 SSP/MS e do CPF n° 065 246 1.61-11 deotaro estar ciente e me 
comprometo acompanhar e a fiscalização do contrato referente a futura 
Aquisição de 40 mascaras  corn  região da boca transparente para uso da 
formaucluitoga •e seus pacientes de Santa Rita do Pardo - MS 

Ciente da impartancia de fiscalizar e acompanhar a prestação de 

SerVI9R5  do objeto licitante como designa o  Art  67 da  Let  de Licitaçoes  

Let  8666/93, entre eles o mc[so 
§ to O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrenclas relacionadas  corn  a execução do contrato, 
determinando o que for neoessarro a regularização das faltas ou defeitos 
observadas 

§ 2G As decisões e providênctas que ultrapassarem •a competência 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

baba pare a adoção das medidas convenientes.  



MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS ' 
SECRETARIA DE  SPODE  PUBLICA — SESP 	 dca 

RUA' GERALDO DA SILVA SOUZA  SIN  
FONE (7) 3591-1621 enTall saude.srp,ms@gmail  cam  

CEP 79.690-000 SANTA RITA DO PARDO - MS 

Santa Rita do :F'ardoiMS.»2.2 de Outubro de 2020 

TERMO DE CIÊNCIA DE  Fl  SCALIZAC AO  

Eu Zilaine Cardoso de Alencar bales°, funcionária do Municipio de 
Santa Rita do Pardo/MS, portador da carteira de slentidatle  RC,  sob 
n°001119331 SSP/MS e do GPF n° 89078659149 deciaro estar ciente e 
me comprometo acompanhar e a fiscalização do contrato referente a. 
futura Aquisição de 40 mascaras com regiao da boca transparente para 
uso da fonoaudrilloga e seus pacientes de Santa Rita rndc. Pardo - MS 

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de 
serviços do objeto licitante corno  designs  o  Art,  67 da  Let  de LIcitaeões - 
Lei 8666/93, entre eles o incise 

§ io O representante da Administração anotara em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução •do contrato, 
determinando • que for necessário' regulanzação das faltas ou defeitos 
observados 

§ 2o As dectsões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
habil para a adoção das medidas convenientes 

Sendo sb, assino logo abaixo 

e Cardoso de Aencar Fal ITO 
Fiscal Suplente 

Ide 1 
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AO DE 40 MASCARAS DOM RE3IA0 DA DOCA TRANSPARENTE PARA U50 DA FONGRODIOLOGA E SEUS pACDENTES 
DE SNTA.TA DO PARDO - 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 
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AUAKA•CONNTALAR LTDA RUA W9810043 101E09 SETOR  \ILA  ALLRA 

1111CNI1J 81 889 899N191  29 

PREFECLIF14 MUNICIPAL DE SANTA RCA 00  PARDO  Ms  

•LOTE OUANT CND ESPECINCACAO NO ITEM MARCA V  ¡ANC  V TMAL 

oaol•  

• 

• MASCARAS TRANSPARENT9 ACRIL ICA 
18CIENICA PARA PROLECAD SALIVAR 
CARACTERISTICAS ALTAMENTE 
HIGIENICA FACNITA A FESPIRACAO 

OMUNICACAG CLARA SUCORTE NO 
QUEIXOIRESISTENTE TECNOLOGIA 
NOVADOR -  NAG  •EMBAQA LAVAVEL N 

REUTILIZAVEL 

v:ccaRE 

1 980 00 

CONDICAO DE PAGANENIO 18911891A 
VANDADL DA 980808-1A GO DIAS 
8LLTE •81C0 

• . 
• ALIAN. Q4,  

• WANWAR 



tpal Ott  Saúde  Publics - 5ESP <saddle. mail 

Orgamento de mascara  transparente.  
2 men spend 

Sucre aria Municipal de Saude Publics SESP <S d p 1 @gma I  ao  
Para EILA  PIRES  MACEDO PketaMtssmatteM006mail cam> 

•10 de autubro de 2020 l4;6 

flop  tardo mtgue anexo sonata* de orpamento d  mast 	transparente  

/Mess io&meote. 

• ALINE CRISTINA DE SOUZA SILVA 
Ssmetana  Mumma'  de  Sae  PubIrca 

• Sarda Rita do Pardo - MS 
•To (S7) 5i-1€2l11MM 6 9868-3845 

• 6,5,85 sastsr tsnopardo 1115a ODV  

Ornaments Mascara Ranparente - sal 
206K 

. 	. 
Fen& 2020.doex 

14 de outubro de 2020 1515 • KEILA PORES  MACEDO  dkeilaptresmacedo@gmdt cord> 
Pa o S 	ta  a Muds pal de Sa dde P Pica SESP sa d srp mgennmall come 

Boa  Tarde  

Segue ern ammo Praposta COnaarcial 

TTM REPRESETANÇÕES 
KULA PIPES 
62 98301-2499  

ORÇAMENTO TTNI MASCARA SANTA RITA DO PARDO MRsarlf 
215K 



VIVISSOS. Senhores 

A TTM REPRESENTAÇÕES, isiscrila no GNPS e 35.92113210001-35. sedada Rua Jose Advincula  [la  Citnim. BLOCO 4C,  Sam  dos 
E Atonsos, Apareolda de Goiânia, Goiás, merdantlo sus sollstiasSo, ass:spots a seguinte proposta 4e PlvVEsE  

NC  
1 At 

FUNDO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO --MS 
VENDEDORA: KEILA 
TELEFONE 62 98301-2499  

PROPOSTA  OF  PRECOs 

ITEM UNID. WANT, 1 DESCRICAO 	 PRECO  UNIT  ISMEI PREÇO TOTAL IRA 
MASCARA HIOIESNICA 

1. E UNIDAO J 	40E ACRILIOA PROTEÇÃO RS 5000 ISS 2E000.00 
SALPAR 

TOTAL: R$ COMM (DOES MIL  REAM  ). 

'PREÇOS VALIDOS ENCIANTO DURAR OS ESTOQUES" 
"OASO  SEAMS  VENCEDORES DE ALGUMITEµ FAVOR ANTES DE MAR NOTAS DE EMPENHA CONFIRMARA 
DISPONIALIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOCIUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 

MERCADO' 

IDECLARAMOS:  

I - CosivurrelMos  &Tress,  os produtos de aTTIST  Sall  as cataste dstITTS To VISTAS Totods,  WETS.,  a visVcIa Testa coIavds 	 

II CowcrdernCsIcwrlairer a  Sod,  desta pmplaste por  urn  per:DS:rife  701AS OUSNOUANT0 DURAM OS ESTOQUES. 

NI 	preços  au IT?,  mOccolaiorntemplcm iodos os cusios dceins e  end win,  N-th-Jtc,,Insiderries.  ford  02 adniims,n-cia, mmeriais ,...erv-cGs.ercaNcs s..3CreiE, 
labAhrstas Sii9LMS, 1J7.0. e ILiron necessanos ao  

11113 de nagAmeilD /1 VISTA.  

blZ., de E.21tretIZ  Moms.  
-FRETE  

MI  -*ADDS  BANCARIOS; BANCO ROO  Nil  PAGAMENTOS  SA  AGENCt9 0001 CONTA 141652404 UM RPFsE 
'CNPJ 36.921 6321000145 

--672 - • - 
Osa Advincula da cunha Qd140 11 bl 40 

• • - TTIVI Representações 
- - 	• --  GNP):  36.921.632/0001-35 

EFIA 	 

Ca 



irca  

FPO SALIPC DICLRISICDORA E1REL 

TE1EPC4Iit 0201E15453C E.IAXCL naztaxpaXIXAILAILHALAILLILLEALL 

Acts Lottexcpw.LXE LLAAA umt talcs at?  ateticALLILL'MlicirrIOU YW410-11LALALInciALLILLILIU.tatsLCAL dticrtascutrx AlpEXIOL Latox. PILLXCF 

traLWALLIAL a ornel encALAI etc OrEALLodothl[M.LetextroactLXot nscessxtosaCcAttPeiEnettaxtrCLalatcLovistodaLLnA3L.OLA CLALALACATILLEILLIEw 

LIM& ado ceLL a n actiax xtILLL/LtALL pc “'EciraltieusaleixIE eutx TIOldi”ildArr ItsrapctLALLX.ftlexcLoScelaNt•a3  nelyinctltt -LtxXtto• 
ILX.EORICILL XXLARILJXCENLLASETOR 

1  itemillnd.Fitrad-,  MARCA  I:.  	Espiielti4ag56-dt4focifito:  - 17Valor  Wit_ 	Total __, 

iI 	
.  UAW  1  40 DURACRIL 	MASCARA ACRILICA HIGIENICA 	14 50,00 R$ 2.320.011 

_I  	
TRANSPARENTE 	 i 

1 
RS 2320,00 

DOIS MILTREZENTOS E VINTE REAIS 

PIILLZO Sr EXTRaIAt 20 DIAS 

CrINCILL3XS DE PAGALIENiO A VIC i 

ICX303 EtANcÃRIO&  CAIXA  ECONOMIC& AS2211OP 403 01 2503-7 

CLOIAXIA 2.0 SE OUTURRO DE CCTO. 

34,849.27810001-50 
PRO4AUOE DISTRIBEORA EiREU 

RUA 736 14' 3182, SALA 009.  
SD  Il/  LT  tri EOFF.AlPARIUS  CENTER  

SETOR BELA VISTA 
CEP 74227052- GOIANIA GO 

tO PIA 



M Gma  

Orçamento Mascara Transparente Réntilizável 
• 2 mensmola 

Setretana aturacipal de Saúde Publrea -SESP maude srp mstSgmail cOm 
Para mam_paulaolivem@hetmail som 

• Born  dia segue anexo de sokitamo pare  armaments  

Municipal de Saúde PtibliCa -SESP csaudasrpsis9n,ail.co 

e oetdbro de •2020 10:52 

Atesoosamonte, 

ALINE CRISTINA DE SOUZA SILVA 
Secreterm Stunmpal de SaudePublica 
Santa Rita  Bs  Bodo MS 

021) 3521-1621 !M7) 9 983E4848 

sattantatepargo ms tot by 

OrOmento Mascara tranparente  sala  ono. 2020 docx 
255]  206K 

Stamm 011VelrB <mara_paulaofivega©hotmail Qom> 
Para •Secretana Mammal do Saude Publma- SESP <mode srp rnst2gmail come 

BOm Ea, 

Segue orçarnento solicitado Estamos a dispoe o para I 	ender  

De.  Secretaria  Municipal e  Saúde  Punka - SESP menaSS srp ems-Bored I 6aum 
Envied°t  •segunda  fema, Mde  outubro  de 2020 13 52 

Para mesa patti1.613=t3ra111.013133! con <test ortinto1 ieir3(a1toirr ,„I stem  

Assunto. Orçamenta  Mascara leonsparente Reut1533,331 

I fleet 04.1JI lc 'N I V tic. 	i iörE 	it 

20 de outabro de 2020 11.30 

   

   

    



.11 PROPOSTA COMERCIAL  PRO WIDE  MASCARA RITA DO PARDO  pelf  
201K 



VALOR TOTAL DO MEMO. R$ 2.093,30 

M CO 	F p Ec c 	an Jaw 	 IAN I de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA •RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de UnitaFaes e Contratos 

MÉDIA DE PRÇÇOS 

O PE 10 rinscaAs I ECIAO CA BOCA TRANSPARENTE PAPA USCI o 	000OLACA E 

	 ANEXO I 

	 E  

[ 001807  iL 12/11/2020 
pACJN1 	FSANNTA RITA CO PARDO - MS 



EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

• DO: Departamento de Compras e LBitagaes 
PARA: Seeretano Municipal de Enangas 

Senhor Secretano, 

Considerando as disposlçaes contidas na Lei no 8.666/93 e posteriores 
alteragaes, sokBamos a autorização e reserva orçamentária para abertura e processo 
admmistrativo, a Rrn de atender a realizaçáo de Ilataçao, conforme abaixo 
cbscriminado: 

OBJETO. AQUISIÇÃO DE 40 MASCARAS COM REGIAO DA BOCA TRANSPARENTE PARA 
USO DA FONOAUDIOLOGA E SEUS PACIENTES DE SANTA RITA DO PARDO - MS 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
.03..13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 
10 122 0007 2 982 ENPRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3 3 90 30.00 MATERIAL  OE  CONSUMO 
00 01 0014 00 01 0014 
R$ 2.093,20 (dois mil e noventa e toes reais e vinte centavos) 

no, 	ciP.erxato 9 FO 
'1t (57)3592 	GPI 	561372/0001. So 

oPz 

Santa •Rita do pardo/MS, 11 de Nov 	de 2020. 



2121 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO• 
ESTADO  OE  MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitasões e Contratos 

RESERVA ORÇAMENTARIA 

DO: Secretano Municipal de Finanças 
PARA: Departamento de Compras e 

Conforme solicita0e, informamos que nesta data procedemos a Reserva 
Orgarnentária para cobra-  as despesas preestas, conforme abaixo discriminado. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 40 MASCARAS COM REGIAO.CIA_BOCA TRANSPARENTE PARA 
• USO DA •FONOAUDIOLOGA E SEUS PACIENTES DE SANTA RITADO PARDO - MS . 

, 
•  Deane  2 - 0193 13-10.122.0007-2,02-3 3 9 .J

.0.00-00.01.0014 	 Bona  095 
R$ 2 093,20 •(dais mil e  ?tweets  e  tree  reais e vInte se (asses) 

Santa Rita o Po/MS, 	de Noveçrhrn de 2020. 

• Emerson Pe eitnigumredo 
•Seeretáno Municipal re BParipas e  Planeamento  



Santa Rita do rdo S, 12 de l'4ovembro de 2020. 

F 	do tuiz M 	i 
Diretor• 	de Compras 

Roa Mar 
059A 

Sem  mats  para •o momento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitapeies e Contratos 

Sua Excelência 
o Senhor CACILDO DANO PEREIRA 
Prefeito Muntcipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção As solicitagaes expedidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde Pública, cujo objeto 	aquisigao de 40 mascaras tom região •da boca 
transparente para uso da fonoaudiáloga e seus pacientes de Santa Rita do Pardo - MS, 
•cumpre-nos soacitar à Vossa Excelência a tramitagao do Processo para a contratação 
solicitade 



Santa Rita do Pardo/IN 	5 de riovembro de 2020 

5 
I 	 0 C 	 COO - s1nt Rite o 

Pi Oi 

cacildo Dagno Pereira 
Pref eta Munlopal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de licitações e Contratos 

DESPACHO 

Conforme solicrtagão do Nticteo de Compras e LtolteOes, 
Juntamente. com  as sofrettagties realizadas pelas Secretarias Munigpais, e estando 
devidamente cumpndas as formalidades do artigo 38, da 	no 8666/93, 
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatóna para aquisigão de 40 mascaras 
•com regrâo da boca transparente para uso da fonoaudióloga e seus pacrentes de 
Santa Rita do Pardo - 14$e encamtnho o presente Processo para as providencias 
decorrentes. 



REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

Parader  Controle Interno 192/2020 

ANAL1$E DOCUMENTAL EASE PREPARATORIA  

Tratam os autos quanta da analise das pegas preparatorias 
iniciais para posterior realização do processo Licitatório de acordo 
com a Lei 8 666/93 para "Aquisição de 40 Mascaras Transparente 
Acrilica Higiênica" para proteção Salivar material EPI para fins de 
Ações de Enfrentamento a pandemia do Coronavirus (COVID 19) nos 
atendimentos da demanda de pacientes para a profissional 
Fonoaudidloga na rede, conforme consta das especificações do Termo 
de Referência, 	e ainda  •cam  fulcro no  art  40. da lei federal 

13 979/2020 com redação dada pela Lei no 14 035/2020 

INTRODUÇÃO 
E atçaves do procedimento administrativo denominado licitação que a 

Administração Publica objetiva sefecionar a proposta mais vantajosa para a 
aquisição de bens e servços denominados objeto da ricitaçao mediante 
contratação de seu interesse Ao final deste procedimento também denominado 
certame her:atone estabelecer-se-a o vincula negocial entre as interessados em 
contratar com o Ente Publico os quais disputatto de forma iguaiitana tal mister.  

O procedimento liatatono come processo administratmo que a, compõe-se 
de fases ou como afirma MEIRELLES (1999, p 246) I'desenvOtve-se através de 
urna sucessao ordenada de atos vinculantes para a Administração, e para os 
licttaotesl 

DA FINALIDADE / OBJETO:  

O dbiete da IICdagão, ou seja, aquilo que vai ser contrarado. 
adquire contorno.especial neste trabalho "Aquisição de 40 Mascaras 
Transparente Aerflica Higiênica" para proteção Salivar material 'EPI 
para fins de Ações. de Entrentamento a pandemia do Coronavirus 
(COVID 19) nos atendirnentos da demanda de Pacientes para a 
profissional Fonoaudi6loga na rede, conforme consta das 
especificações do Termo de Referencia, e ainda com  fulcra  no  art  4°. 
da  IM  federal n°13 979/2020 com redação dada pata. Lei n° 
14.035t2020.'Uma vez exigir especificação de forma clara, objetiva 
convenientemente definida em edital afim de que os licitantes possam 
atender fielmente ao desejo do  Roder  Público., buscando exonerar as 
Partes contratantes de descontentamentos e insatisfacões impedindo 
mcertezas quanto 	idea(  ormataCao  do objeto a ser 9-09kratadc". 
deyendo Ser realizado para isso Estudo Técnico Preliminar e ainda 
Termo de Referencia 



PREFEITURA  MUNICIPAL Dr SANTA 

CONTRO E ERNO 

DO REQUERIMENTO:  

• Com origem na Secretária de•  Sande, 	foi formalizado o 
documento Memoranda n° 1066/2020 SESP de 28 de OUTUBRO de 
2020, o qual vem SOLICITAR a tomada das providencias  necessaries  
Para a "Aquisição de 40 Mascaras Transparente Acrilica Higiénica" 
para protegão Salivar material EPI para fins de Ações de 
Enfrentamento ao  virus  00V1D 13 durante os atendimentos na rede 
saúde publica demanda de pacientes para a profissional Fonoaudiologa 
conforme consta das especificações do Termo de Referência 

Do Estudo  Moat° Pre Mare  - ETP e do  
• Termo de Referepcia: 

Conforme estabelece a Lei ns 8.666  Art  Os. IX e ainda a 

• n truego Normativa ri° 05/2027, publicada pelo antigo 

• Ministério.. do Planejamento, Desenvolvimento e Gest8o-MPDG, 

atual Ministério da Economia-ME, 	onde verificamos que 
• "Constam do processo Os documentos: 

ETP -Estudo Técn iro Preliminares 

A elaboração do estudo Monica preliminar constitui a• pr.Írne.I.ra etapa 
do planejamento de  urn?  contratacao (planejamento prelimirtar) e  tern  
por objetivo; 

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o 
tratamento de seu  impact°  

b) Embasar o termo ce referancia ou projeta  basic°  que somen é 
elaborado se a contrataçao for considerada  \navel  

2,1  -Termo  de Refer-Mich?  

Conjunto de elementos necesserms e suficientes, COM  noel  de 
prectsao adequado, para caracterizar o Oblate ou serviço, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitagão, elaborado 
com base nas indicaebes dos  estudos tecificoo prettminacco,  
Otte  assegurem a viabilidade: técnica.  



REFEITURA MUNICIPAL •DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

PREVISÃO ORÇAMENTARIA: 

Conforme estabelece a Lei Complementar 101 Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que uma •lei complementar brasileira 
que visa impor o controle dos gastos •da Uniao, estados, Distrito 
Federal e •municípios, condicionando-os 	capacidade 
arrecadação de tributos desses entes  politicos,  verificamos neste 
sentido o atendimento ao  Art.  16 incisos I e II e ainda do Art.14 
da lei de licitações 8.666 quanto da respectiva Previsão 
Orçamentaria, sendo: 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA: 
As despesas decorrentes da contrataçao correrao p 
da(s) seguintes data  ORS:  

03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
unidade: 03 .1$ - SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA SESP 
Funcional: 10 122 0097 Admuestraçao Geral 
Projeto/Atividade 2.082 Enfrentamente da Emergência 'COVID-19" 
Elemento 3 3 90,30 00 00 00 00 00 01 0014 - Material de Consumo 
COdtgof Reduzido: 000095 

CONSIDERAÇÕES: 
Constatada a existéeola dos elementos mimmos abngatóries 

para o trecEo do processo ircitateno proposto, onde verificamos da 
presente análise que foram devidamente apresentadas as justificativas 
TécnIcas, bem come o Objetivo Geral , Específicos, °troves de 
documento Estudo Técnico• Preliminar e ainda as  darnels  informações  
necessaries,  constantes do Termo de Refer4ncta 	acerca da 
viabilidade da referida, contrafação 

Neste IseníidO sendo o nosso parecer favorável 	vet-if/cedes a 
exIsténcta dos elementos bãstcos  necessaries 	peças mínimas 
obrigatórias, para fins de instruir o posterior processo ncitatorto sendo. 
1)Estudo Técnico Preliminar e 2) Termo de Referência 



Santa Rita do Pardo, 13 de novembro de 2020  

Paulin Rogan°  Figueiredo 
Diretor  de Dec  Controle  Inferno 

REFEI ULTRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

CONTROLE INTERNO  

Recomendamos a devida 	apreciapao 	do presente 
requerimento a assessoria juridica desta municipalidade,  bom 
como ainda, da necessidade de haver a aprovapao do  chafe  do 
Executivo Municipal, para a •devida autorizagdo de abertura de 
processo licitatário, conforme estabelece a Lei 8.666, 

Para: 	"Aquisigão de 40 Mascaras Transparente Acrilica 
Higidnica" para protegão Salivar material EPI para fins de Ações de 
Enfrentamento a pandemia do  Coronas ads 	(COVID 19) 	nos 
atendimentos da demanda de pacientes para a profissional 
Fonoaudiáloga na rede, conforme consta  des  especificações do Termo 
de Referência, 	e ainda: com fulcro no  art  49. da lei federal 
n°13.979/2020 com redação dada peta Lei n° 14..&351202.0.  



Esta certaão e  gads  par& o estabeleamenta maaa e suafEFHe, nid case de ante federafivo gala 
:odes os  organs  e  Rados  puolicos de administragaq direta a ele vinculados. Raere-se á saiaçao do  
soled° passive,  no ambda da RFB e da PGFN e abtange widusive as contribuições sociais previstas 
resalineos a a  'ado  paragrab único do  oil  li da Lei n°8 212 4e24 deddika de  lost.  

A aceitação  fiesta  CerlICIA0 asta condicionada a verificagao de  &la  autentadade na  Mersa  nos 
enderobas  <lap Nib gee  br> ou shttp;/AwweLpgIn.gov.br>.  

Cat  d50  Made  gratudarneribiçom base na Portaria Coaunta RFRIPCFN riT  1.751 de 2/10/2014 
Emitida as 10 24 51.  da4t/111202G chore ei data de  Brasilia>  
VaIlda ate 10105/2021 
Código de  controls  da  °Maas)  00BA.4234.A528.57F7 
91Jaiquer rasura ou emendo avahdara este daaimento 

INISTERIO DA FAZENIDA 
Secretaria da  Recede  Federal de Brasil 
Procuradoria-Geral a Farenda Nacional 

DERMA° POSITIVA  COIN  EFEITOS DE NEGATIVA DE DEHITOS  RELATIVE'S  AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA AllVA DA UNIÃO 

Nome- ALIANCA HOSPITALAR EIRELI  
GNP.).  21.368.3981000148 

• Ressolvada o &ate de a Fazendo Nacional cobra r e inscrever quaisquer arvidos do 
reoponsabilidsde do sujede  passive assay  idealfteado  quo  vierem a ser apuradas; e certificado que 

t. .constam debitas administrados  pea Sedalia  os da Receita •Federal do }areal (RFB) com•  
aTaibilidase susponsa nos taraos oci  ad.  151 da Lei ap  &I72. de 25 do nauhro de 1966 - 
Codaps Tributano Narionn1 {CM) nu abbsto de decisão Judicia  qua  determina sua 
desconsideração para  Wade  cartifiraçao regoloridadc rasa ou ainda no venridos 

nau TTITRan Ma:rates  ea Blade  BqTa  •die  U9180 tD2117 na Procuradoria-C-eial da Fazendo 
Nacional (PGaNd 

Conforme sisposto nos  arts  255 e 206 do CTN. este documento tem as inesmos  glade's  da cortidao 
negativa. 



CERTIDÃO. NEGAT/VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

LOSPTTALAR FiRELI (MATRIZ v FILT51.S1 
3MM/D001 -18 
2920572S/202D 

72112020,Am 15:3C:39 
lidaria 	C5/2021 5  153 (canto c 

de au 

inscriva(a) no CMP5 855 	.O ©  21.368.399/0001-38, !TAO  CONSTA  do Dane° 

que ALIANCA HOSPITALAR EIRELX MATRIZ EFTTT.IS), 

INFoludAÇA0 IMPORTANTE 

acordos  judirMaia 5rah.551;55., int.Mosio5 no con 

Certid5o ematidm cam base no art. 542-A Oa 0055011damMc  cia  5 Leis  da  

ar{L:e,- Lo.r-ca 	elate  da soa .expodrcrn. 

a todos mm snus esfabeleatment‘mm aaMtmaims •mu it ilais- 



.. ardade de ErnpreacA,of  

CAIXA 
Am 4 ,o4,4 

reaffleaTO «e GeFFIFtidade «o  FGTS  
Car 

HO 

me lo de 1999, comities eue fiesta date a ell'iPrPT mina  Identificam  coro ide  se ei 
Memel° regular  panieta o maci de ementia do leteee de  Sermo  ICIT5 

•O Presetite CeMIteada tee centre dc peeve contra cobrame •de qualmvet deb:Ma relereeta5 a: 

CertificF5Fo N6nere: 21120110101505991094019 

IntatmaiStio Obtimlarn 06/.1/2020  10  al 55 
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NAG CA STA DEBITO 

•ESTADO DE GOLAS 
SI 	ARIA  ESTADO DA ECONONIIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 

SUPERLINTENDENCIA DE  REEL  PERACAO DE OHL TOS 

(ERTIDA0 DE DERITOINSCRITO DIVIDA Al IVA -NEGATIVA 

CERTIDMI: .N" 25915625 

JDIflNT!FECÂÇAOt  

Al IAANC IMSPITALAR LIRE! I 	 21.368.399/0003-38 

DESPACHO.(Cerstiso Ddida Para a m 

FONDAMEN ED LEGAL: 

Esta  ccrutTo e expcd Ida ons tAnyos do Punlgra 	oailigo I eon% 

IN or. 40A- Al 499-LAST dc 16 de di.  dezembro  de 1999  Alterada rela  

COPStalll douumento habi  para  eimprovav a lAwilmidadA fiscal  perante  a Fa 

ticr Ringo 29 ch Lei nr 8466 dA 21 de 3.Anho de 1993  

° arLT°.  2- a rallos da 

rei de 2006 e 

VAS DIADOR: 5.555.544 429 7.6.8 

SEGURANÇA.: 

Cer6ç1A0 VALIIIA POR 60 DIAS 

A akiltntiCidark pude ser nritocatla peta I\TA.  
'Arm  +11A1.; nefat 	gooAter 

Fica revAalvado c).;hrAlto dA a htzentlA Publtea I NAA 

'uva e COBRAS( EVA ATUAIti DEBITOts QUE  WERE 

AT 	)IA, BRO DEe 2O20 HOLT 10 23 33 .7 SOT1 

EMITUM VI 



PODER JUDICIARIG 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA CIO ESTADO DE GOIAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES GIVE IS 
TODAS AS COMARCAS 

: 109090706129  

rebanal de Juatiee do Estedo de Geees 

ladapaa pela d3-9r0 1090907OPeae 	endedePe heedd "RdulP 

CERTIFICA  qua  revendo o$ registros dos  barrens  de  dodos  informatizados dos Sistemas de 
•Primeiro Grau, do Poder JUdioiarte do Estado de  Goias,  consultando  dunes •Glynis  em geral, ou 
seta, execuções, execundies patrimoniais, execuções  Oscan,  falendias, condordetas. recuperagdo 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra 

Requerente 	 ' ALIANÇA HOSPITALAR  EIRE'S  

CNPJ 	 . 21%8399000138 

ai a presente certidão  fog  expedida Cractaniente atraves da  Internet  pelo uSti6rio da SIsterba,  
la  a informacão do  adorer°  ao CNPJ é de responsaallidade do solicitante da certidlic, pesqltisados a 
radio social e o ÇNPJ  porno  digitados, sendo que o destinatário deve conferir a raido social e a 
troderidade do Sofro do  °old  informadoi 
ct a auteniaidacie  dead  cedidao  dove  ser Corlbrrrrada ro  sae  do Trilmobal de JUsttça  dc  Estado de Cotes no 
endereço  taps  //broludr tolo ius bUCeradappublca  
d) no posttrwarn a certidão as ações que correm em segredo 	justiça' aS abâeb cbre  bargain  apbre 
processes de jurisdição voiontaria. 
ej esta  corridor:  refere-se ao  Decode  de 05/1096 até a  Recent°  data 

qualquer rasura 00 emenda invalidara a presume certidao  

Poona  DE AUTENTICAÇÃO 	 109090706120 

Este cerhdao nâo'abrange ós processos do Sistema Eletrbnicro de E 

Cedono expedida em .dA setembro de 2020  
Tribunal ce Arena do batdo de Goiás' Cotregederta Gerbf  Oa  luatraa 
Avenida Assis Chalrçulybne b 95  Saar Owe  CEP 74l30- 

atada  Weald  alualizaaaeda bane» dedada; I de Gale-tads  2020 



9F1:1!ADEG:r.M1A 

Finalidade: 

SEGURANÇA'  

MAMBOS ATM  Domingo ae Dezembro 2020. 

EMITIDA Soda-Mira OS Novembro 2020  ãs101320  

Código de Validação. 126011300408 

Certiclao emitlda gratularnento 
Qualquer rasura ou ernancla invalidará este•document° 
A validade  siesta  doe/infante fica condicionada a venfica040 
no Portal missesaparecide geigoV elou através da DROode 

• CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DIVIDA ATIVA 
MUNICIPAL 

CERTIDÃO NÚMERO 1300408 

DADOS DO CONTRIBUINTE/ 

SUJEITO PAS311/0 ALIANOAHOSPITALAR E/RELI 
CIFF/CNPJ 	21388394000138 	 INSCRISA0 MUNICIPAL M.  
ENDEREÇO 	RUA MIRIM,  OP  043, 005,  Bairns  LOLA ALZIRA, APARECIDA DE GOIAMA- GO 

CBOT/0A/3E FUNDAMENTO  

Certifica-Se, nos lamas dos artigos 3E7 .e. 368 da 	Complementar Municipal rtl 04612011 
para os fins de divert° que o sujelto  passive/  não possui pendericia em seu  name  e/eu imóvel adme 
citado, de nalureza• tributarra perante a Fazenda Pública  Motional,  relaboo$ aos tributos almmistratos 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIAS, ale a presente 

Fica ressa/vado direito da Fazenda Pública Municipal lanoar e cobrar quaissitier divides  
tributaries  de responsabilidade do suieito •passivo  acorn  epigrafado, que  gloom  a ser apuradas e 
constituídas..  



CERTIFICOo PEG:SW.0 EIE 22725,2219 12 21 502 272t543.27, 

çjt71 xx] 

\ 
trFr4 	 SECPEZMUlt-CYPAL 

W.TANIA flna/aorg 
7„,2 61,...T.c.kprstrq.-Nesxmr-c ,y5 gm: bc 

Lopresea ta.raa su,eato & Dare 5 5Ç." 25 
Thrarrunde 55552 respectu505 co4±qos 	kmr.f=9A.= 

TERCEIRA  AtTERAÇA0 ECOSISOLMACAO CONTRA 
AUANQI HOSPITALARtTDA 
CNN: 21,36113e9/0001-38 

PAULO RICARDO PONTELLA NAIMAYER. inscrao no Cadastro de Pessoa Fisica 
sob o  mimeo)  010.317.981-02, namoiralidade  bra  erra natural de  Brasilia  -  OF  

nascido em 05/12/1987, medico, Carteira de identelarie Pratissiona!,  
Medfca,CFM-DP, 01927093E, residente e domiciliado na Av. 1-04, n1  525,  Ed.  Paras, 
ApQ 202, Setor  Buena  Gmania-GO. CEP 74.230-025, e 

GERCIOLEY AMARAL DE OLIVEIRA, itmokl no Cadastro de :.:Pessoa Fisica sob o 
numero 576 404.16141, namonalidade brasileira, natural do Arraias - TO, Casado, 
sob o regime de Comunhão Parolel de bens, nascido em 26/04/1972, empres no-
Cartaira de Identidade (Re), 3230517 SP7C-GO, residente e domfehado na Rua  
RC-06 S/N1  Cd 09, U. 05 Casa -01 Residencial Canada,  Goiania-GO, CEP 74.370 
618, e 

MGR HUGO DORTA DE FREMAS, nacionalidade Brableira, empreagno,  sense°,  
nascido em 13/09/1980, filho de LUCUTar de Fracas Silva e Marelloida Comes Porta 
de  Freitag, amnia  no CPE SIF 018482.331,59 dommiento de Mentidade (AG) 
477A02-6 expeddo por DGPC-GO em 06/12,2012,  nom  domicilio e reside/1cm sito a A 
Rua A,2  WAR  Od OS  Lt  1-21, Apto 401  Blow  O Condomínio dos Geranios Vila  It  
dos Alpes,  Goiania  - GO, CEP 74.310-030,  

Onions  Mimes da sociedade empieskia AtIANÇA HOSPITALAR 130k  CNN  ity 
21368.399/0001-38, com sede na Rua Mirim, SIN1, Quadra 43, Lote 05,  Vita  Abira, 
Aparecida de 306Ola GO CEP 74913.353. registrada na Junta Comercial do  
Goias  sob MIRE 52203405989, em 07/1112014, rescrivem  eat °amain  adOrdo alterar 
o sou contrato  wad  Mediante as seguintes clausulas e condigoes  (art  9971 
CC/2002)  

OAS  ALTERAÇOES 

CLÁUSULA PRIMEIRA Relira-se da sooiedade o  sec*  PAULO RICARDO 
PONTELLA IMIMAYER que  code  transfere a totalidade de suas quotas no valor 
de R$ 100,00040 (cem mil  teals)  que representam 103000  (cem 	quotas de 
capital no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais)  cads, la  subscritas eintegralizadas 
para VifOR HUGO DORTA PE FRE1TA,S. 

Parigrafo Cana,: 0 semi° retirante 	plena,  petal  e firevogável quitagão de IC60$ 
es seus direitos e obrigações que pessula na sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA - Rettra-se da societies's,  o sócio GERCIOLEY AMARAL 
DE OLIVEIRA  quo  cede e transfere a totalidade de soas quotas no vaior de R$ 
103000,00  Bern  m4  ream) quo  representam 100.000 (Com  nib  quotas de naP1911 110 
valor nominal de R$ 1000 (dez reais) coda, ie subsontas e integralizadas para 
VITOR HUGO DORTA DE FREITAG. 



In4o7aan 

ALTERAPAO tCQPISCUDACÀOCGNtRØUAL 
WAWA  HOSPITALAR  
CRPJ: 21,30.399/0001-3S 

Parcigrafe  Peke:  0 56GO rePrante øp!ena, tereeirrev 	(stoma°  de  lodes  
os seuseissitoS otatigagoes que possuta na sociedatle. 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 capital  blue  era de RS 300.00(1.00 (trezentos mil  ream)  
Passe a ser de R$1300.000,00 fselscontos mil reais)  &Ohio  em 600,000 Meitscentas  
nil)  quotas no valor nopronal de R$ 10.00 002  resist  cede, cuto aumento de R$ 
200,000,00 amtentosmii  reels)  seta integrailtadc através  tie  DistrIbutpdo de Lucros. 

CLAUSULA QUARTA As quotas  virile  rerosrobuidas da Seguinte forma. 

SÕo!o SP de quotes Valor arm le$ 

MflgoDqffide Fmitn 100,00 doix000 6OÕ0Õ0 

TOTAL tIOD. 	0 600a0.  

rigrato  Unite:  Nos ternas 	artigo 033, Rt, .da Lei 10,40,3/02, a soci 
perrnanecero unipessoal, devendo recompor seu quadrosocietano  ho  prazo Ri 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob  pone  de dissoluoic, 

CLAUSULA QUINTA - A administrageo da somedade será exeroda isoiadamente  
pet°  rotiO  Viler  Hugo Dona de Freias, com os podares e atnbulgões de 
representação ate e  passive  na sociedade, judicial e extretudicialmante, podandO 
praticar todos os  Mips  pompreenditios no obiela social, sempre de  Morose  da 
sociedade, autodzado o uso do nome ernpresatial, vedado, no entanto, tazdeo em 
agvidades °Piranhas ao Interesse social ou asSuntir obrigações seja em favor de  
employer  do$ zupestas ou de terceros. 

•CLAUSULA SEXTA - adminatrador declare, sob as penes da lei, que neo este 
IrnpapPIO de exercer a adminisbooão da sociedade. por  ;el  esestal ou  ern  ,Artude de 
condenação  control,  ou por se encontrar sob os efeitos  Oda,  a pena que vette. 
ainda que temporariamente, o aGeSso a cargos ptiblices, ou por  Moe  faiimantar, de 
prevaliCaçAo. PURI  ou alizefreb Penatissão.  Perorate  ou contra a economro popular, 
costa o stsfama financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública  au  propriedade. (M. 1.011, §l. 
CC/2002). 

ULA SETIMA - As clausufas aqui não modificadas penneneoern em  prone  

crp,Tiplal RECIST110 .&4 22105int9 10  01- 09 5  
PEW 	LO 150 48 S pe n/65/2019 6-nántC0 09  
11901308070 Mpg 521”.4059519 
ALIN3Ca 3108VxTatkil InEal 

Pavia liWses Lobo  Velaeo EQ'242  
SECKPARIS).-g[ael 

501ANTA, 21/05(200 
f8r3v b  
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AUANÇA ROSPITAIAR  LIDA  
CNN: 213511399/0001-38  

ris ouDAGA0 

CLAUSULA PRIMEIRA - sociedade g ra sob o nome empresariai de ALIANCA 
HOSPITALAR LTDA,  corn  sede na Rua  Krim, SNP, Quacks  45,  Lore  05, Vila Alzira, 
AParirteitta de  Goiania,  GO, CEP 74.gI33 	pcdendo, td/avia estabelecer filiaie, 
ag.neiasou sucursals  ern  quaiqUer ponto do terrtáno  national  ou fora  dale  
mocha* altera* assinada per  lodes  os &Mies. 

ParAwafo Onlco - A sociedade tem come  name  fantasia Abanca HOSPANAL 

CLAUSULA SEGUNDA 	sociedade  tern  o seguinte oblate social; 

Comércio atacadista de madicamerses •e ri agas de uste  Marano;  
Comercio varejista de arligos mMcose ortopedtcos;  
comers*  varesta da  modal's  saneantes detniesaniterieS; 
Comerclo ataoaalsta de instrumentos e tnatenas para uso medico, cirúrgico 
hosplailar a da laboratiericm; 
comércio atacadista de produtos de  Nonce. *pees  e conservamio domicáMr: 
Co** atacadista da maquinas, apareihos e equipamentos  pate  usa 
odentornedloo hospitalar;  pales  ePeCas. 
Comércio atacadista de equipamentos de informática, 
Comerct . atacadista de ands's de escritório a de papetalar  
Courted°  atseadista de móvels e artigos s  colones/a. 

SULATERCEIRA- AsoSdadeThiciãusuasatMdadessm3i/012014.aseu 14 e 
praaa de duraga0 é inderemlnado. 

CLASSULA (*.MARTA - O capital social é de RS 600.000,00 (seiscenios 	reats), 
dividido em 600.000 iseiscentas  Ind) *Ms  no valor nominal de fr$  twig (des 
ream)  dada uma.. toralments mtegralizado em moecta  co  rrenM do  Pals.  

SOCIOS N° OE 
QUOTAS 

VALOR L.. °MILAN 0 VALOR 
'Atm.  Hugo Dada de Freaas 600,000 (15 10.00 AS 600 000.00 
TOTAL 600,000 RS INGO RS 600.000,06 

Dig (blew  Nos  temps  do artigo 	N, da Lei 10.406/02, a  
*care  unipessoal, devendo recompor seu isuadre societele no Prezo 

(cento e oitenta)  dies,  sob pana de dtssoluflo. 

CLAUSULA O'UINTA - As  quotes  da soctedade  aft  indivisivas e  nee  poderão ser 
*ides ou ransiendas a terceiros no  lode  CO ein pane,  sent Milne  e expresso 

CERRIFICO ct EUIRTP9 SM 22ze5n2V2V .IBI Eoa. .n 
PnWannER 19054nbin  p 	nn5i201V anDIGO E. VER 
113023P4O7n lann. 5220v4CVnan 
nljneiVa ROSPITMa ITRA 

CGEARIA. 22nnn/2019 



ZIFILD 0 RE01810.6 Eld 22/0S/0110 14 01 Sall Ha 10150 
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Y. 	
11032106070 1/1031 52203005989 
11.1011CA EmsamakIAR DMA 

Paula ummilm 1000 Veleam Mama= 

r4P54  'CEP 	 GaIAMIA 22a0a12010 
SECRZTAFTa mammal 

Inne peatmlabargmaandadovaatamm gm gay MK 

mumen10. em mmmmamam, floal amammam a nammammaa10 11.  ama  emtentmc de 

imr01110311.a  amam  meapacatamm efallama de verif10000.0 

CO SOLIDAC,A0 CO 
trOSPITAIA* LTOA 

84399/0001-30 

ns Mir/lento 	outro  snot°  a 	Goa assegurado, em  ;flu  
e prego, direito de  prat  ergncla para  arm  aquisead. se postas A venda, f  air  

de realdada a  toiled° dales.  e alterageo cordragral pedinenta. 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de coda soda é reStrita ao valor 118 Suas 
quotas, mas todos  respondent  salidanamente  pole  integralIzawa do  curia{  social. 

CLAUSULASETIMA - A administruaa da sociedade  if Limeade  isoladamente pelo 
soda VI1or Hugo Dona de  flattens,  com poderes a etribtliçOree de nantesenlageo 
Ova. passiva na sociedade. Judicial e extrecuchclaknente. podendo  Praha&  tod0S- 	/ 
atOs cOmpreendidos no  abut° 	semlice de interaSso de socleeato. aulenzado 
o wo do nome empresarial, vedado, no  enfant°,  fazg-lo  am  atividades estranhas 
interesse  write  ou  assort*  Ungacr30$  sera  em favor de qualquer dos quolistas ou 
de tercerros, 

da a  name**.  de administradoreS não periencentes ao quadre 
e que aprovada por 2/3 das socros, nos  Worms  do  art  1061 da  let  , 

nz 	2. 

§ 2t No exercloo da administraWo, os administradorts teMe  *redo  a uma wfirade 
mensal. a  *kilo  de  pro  !abate, auto valor  sera  define° de comum acordo  antra  os 
Warw. 

CLAustn,A ornwA .. 0 9XereiCie social encereara em 31 de dezembro de Cada 
ano, guano° o administrador prestará contas jUStrlicadas de sua administrannatt, 
procartenche 4 elaboração do inventarlo, do  baton-go  patrimonial e do resultado 
azandreloo. cabendo aoe entbitte,  na OrOPOrcao de alas quotas, 0$ lucre* ou perdas 
ataraclos. Nos quatro 	Seg011taS ao terminal do exercicio social. os s(wroS 
dellberarialo sabre as contas e designando administradones)quando for o case. 

CLAUSULA NONA - Retirando-se, tatecande ou intertreado qualquar socio, a 
sooredade nãO se dissolver*,  continuer*  suas atividades  cam  nerdeiroe, sucessores 
e o incapaz, desde que autorouto legalmente. theastndo  interests  na cOnlinuidade 
da sopiedade esta  sera  liquidada apas a apuração do  Barone°  Patrimonial na data 
do  event*  0 resultado pOSRIVO ou negativo  sera  distribuido 	suportado  pains  
sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipatese a sociedade pedalo 
oontinuar  cam  aprenas um sócio por mais de 180 (cento a °dental dos. 

Paragrafo  Onto.  0 macro° procedimento  sera  adotado em  °fares  casos em que 
sócadade se resolVa  ELM reef)  a sau SIX10. 

CLAUSULA DÉCIMA O administrador declara, sob as penas da lei, que  WO  está _ 	 . 
impedida do  memo:  a admfaistrawo da sociedade.  POT  ter oaf/anal  au am  vetude 
condenação criminal. ou par se encontrar sob os &altos dela, a pena que vede, 



CEIRAALTERASACIECONSOUlmeA000NTRATUAL 
AUANCALIOSPITAIAR  LIDA  
CNN' 2L358 399/0001-311 

soda que G 	ammonia.  o escoa.accargos wiblicos, ou por onme falimentar, de 
prevalioacire, peita ou  suborns  coricussao peculato ou contra a economia Popular, 
centre o sistema financeire nacional Contra normas de defesa da concorrencia, 
contra as rações de consumo, fé públice  au  propnedade.  Wt. barb  § 1 • 
OCI2002). 

CLAUSULA DOGMA PRIMGRA A abe ta de  mitre  Comot& a movimentação 
bancária a a contratação de empréatimos lisancanos ou não) sere de 
responsabilidade do viola VITOR HUGO DOPTA DE FREITAS. que assinerfre em 
conjunto ou individualmente, conforme interessedasociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Os componentes da sociedade, considerando a 
necessidade de resguardarem as  !protease's  comerciais, protissionais e. sobretudo  
ailed%  da coletividade  bent  corno de preservarem o bem-estar e a harmonia no 
convido pmfresional e social das panes, RESOLVEM, da comum acordo e  re 
melbas  forma do  reread.  que o sócio que  policed&  inadequadamente ou em 
dissonância  am  /alma° ao posicionamento da maiona do capital votante ou ainda  
quo  se  comports coin  atitudes desapregadoras, improdurivas e insubordinadas ao 
que for decidido em assemblera/reundo, e cre 	 nd as consequências iatlilizem Mau 4  
ooloquem em :,soo.a Continurdade da empresa, sere excluido da sociedade.•  

re 	 J 
ParagrafO Primalro: A exclusão necessilare de aPrOVaÇãO da assembleia portiOr.  
malaria  simples, que se convocada exclusivamente para este  IM.   

Paragrato Segundo: Para  line  de Processamento da Afteramo Contratual que 
objetivar o cumprimento das decisões tornadas pela assembreiwreimião  sera  
dispensavel a assinatura do  edifice.  

CLALMULA DECIMA TERCEIRA Oualctuer  qua  seta a Mereço.contratual, neta 
dever sonatas a assinatura de  Orbs  OS sócios ou, conforme o CABO.  Ohre  respeOlivos 
herdeiros, inventarientes, sucessores ou representantes 

Paragrairr  Prim**  Chando as dellberaMes não foram tomadas  Pot  MM.% os 
sócios, e o quadro sociatario for 'menor a  la (Om) same,  as  °lamellas  deverão  SOT  
formatizadas em atas de reuniao de sacies. 

Proagralo Segundo: Para fins de processamento Ida Altar-Rota Cant/aloof rlue 
objetivar a exclusão de sócio, conforme a clausula  Mums septa,  será  dispenstvai a 
assinatura do Moto e duldo. 

CLAUSULA DECIMA QUANTA rica  &aim  o foro da  creeds  de Aparecida de 
Goiânia GO, para o exerreclo e o cumprimento dos direitos a obri9Mães  
resultants°  Oeste conrato. 

e
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TERCEIRA ALTERMAO E CONSOUDAÇA0 CO 	U 
	 Rubcica 

ALIAPCA MOSPITALAR LIDA.  
€NPI: n.368.399/090148 

por se acharem em  doffed°  atordoem tudo quando  nest&  rnstrumerdd Paraddar 
ka lawarto, obnparn-se a cumprir o  presents  contralto assmando-o  gm  única wa 
destinado ao reprstro e arquwamento na Junta Comereis do Estado de  God%  Para  
quo  produza os  Seaga lepers.  

Apareada de Goiania - GO. 16 	610 de 201a 

PAULO RICAIVO 6061 A 	AYE 
86616RO/onto 

4CftaEtARALPE,LI TSIÃ 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

APE' 

DENO ES 

LIPKA 110  

ARSOTAVARES 

»ae WIE UPI 

VALOR 1' 	DO PO ACE 

FIABIUTADO 
oisOt 

•VALoR TOTAL DO FORRECEOOR. 

RO 	 (119812°2° dO 2 

€67.11541 nre CNRI Oi 561 3,12/0001 50 

ATA DE JULGAMENTO  

RACOON) OR  0198/2020' 	 'DISP. N8  0080/2020 

• PERM  AQUISIÇÃO DE 40 MASCARAS COM REGIÃO DA BOCA TRANSPARENTE PARA USØ DA• 
FONOAUOIOLOGA E SEUS PACIENTES O SANNTA RITA DO PARDO - MS. 

tare se MIGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM  

PATS  DA SESSÃO 18/11/2020 	99148o 09:00 

RRUMU-Se nesta data em ressao qublice, a Corns(So permanente de SIMMS 
dotes-do amme descdminada. 

Requereu Edital a(s) segereteRre emPresaret: 

•aiPlICPF 

91#43.39919 ALTANCAI(OSPITAI_Ali LTDA 

1349 27T(zOn 50  PRO  SIUDFDISIRMIQOPA  FIRM  

36 921t32104.01 TAR5014VAR6 DE MOPAIES 

Planifestou interesse na part:apse:Pe e(s) segrente(s) empresa(s): 
a 	aggpsF 

TA L  



e de seus raembrmS 

Valor TotaI R$ 1.960,00  

.19.‘00 

VAMM TOM( PO 'MENEM 

nth reals). 

R$ 1.940,ao 

do,.a Presrdente4 
a SE 

as a present 
•la en-prase 

o,  lavrada apresente  at quo 
p 	nte(s) fida e 

P-ooPOS 

, 
PA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos  

Apes  o ece nnento e ralgamento dras) propotta(s) 	COMISSa0 delrberou por  trams  
CLASSIFICAR o objeto do presente certame conforme se segue. 



G o/ Tx R 
.50 S591 SIS1 

	

.+SIOADSI 	suede 
MASCARAS 1S5PARflhT 	s.,  S. 	 Ft 

 

1 PROTEr.:40 SASIVAR :ARC'S" ISAS 	ALTAIIINISI 
529110411SSUCA FA 	 USIA A•  RESPIRAÇÃO  . •TRA5SASSNR.1 ss.¡ . 40.1).30 

IDOKE ,00/AVG1 EPPITLIZOOT  
MO •quuxo RESISTETME . TECIALCSSIS 1 NOVAGSni NO 	i  

VALOR TOTAL DO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DESATA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de LicitaSões e Contratos 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
	 • MD/  id  d 

	

0198/2020  	 DISP. N°0080/2020 	• 	18/11/2020  

	

COMP.  AQUISICAD DE 4,3 *.PASm 	DOM REGLID DA  BOOS  TRANSPAREMEG PARA USO DA FONDAUOIDLOGA E SENS PACIENTES DE 
SANNTA RITA 00 PARDO MS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitataes e Contratos 

Preidlondia0.1146141/eatideriPale 
Ala* ipene 4 attorn M. 
dip 
do Mi 	 mad  

372/00 oftd:01. 

AVISO  OE  RESGLTADO DE LICITAÇÃO 

• A Prefeitura Mumbpal de Santa R:ta da Pardo/MS, através 	isuao Permahe 
• Dotaceo, torna  public°  aos Interessadoso segumte resultado- 

PROCESSO  Nat  0198/2020 
• MOCIALIDADE/Nv. DISP. No 0080/2020  

MET°,  AQUISIÇÃO DE 40 MASCARAS COM REGIAO DA BOCA TRANSPARENTE PARA USO DA 
FONOAUDIOLOGA E SEUS PACIENTES DE SANNTA RITA DCI PARDO -PIS 

Vencedodes): GISELIA APARECIDA •PEREIRA GALVA() 57561842104 (GNPJ 28 779 633/0001-
69), no Anexo I/Lote 0001 - Item: 1, totaldando R$ 196000  (Lim  md e novecentos e sesseota 
fams); 

Santa Rqe do/Pardo/MS, 18 de novembro de 20201 

TSANTOSITK SILVA 
Preredente da Comosio Permanente de 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo em meta o que consta dos, autos do Processo retro emgrarado, e  Monts  no resultado 
dasolficaterres apresentado pela  CPL,  HOMOLOGO o presente certame, adjudicando o objeto 
desto dClID000 a(s) empresa(s) vencedora(s) supta-retadonada(s). 

v ' 
Santa Rita o P 0/MS(18-be novembroe 202  

CASTE& &GAO  PEREIRA , 
Prefeito Muni:opal 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO  
EST  A I  JO  DE MATO CRCYSSID DO SUL 

CEN I ROPULNICO-ADKNISIRATIVO "GERA I 131.) DA SII _VA SOUZA" 
RUA GERALDO 1)A SILVA SOUZA  

PONE  (067) 3591-2509 
CFP 794190-000 -SANTA RITA DO PARDO - MS 

CA- MUNICIJ 	10 DE SANTA  RITA DO DO-MSPAIL 

Parecer  Juridic°  

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de material de 

consumo — mascaras, para  us  da fonoaudiologia, para a unidade de 

saúde do Municlpio,  ern  értude da pandemia do covid-19 

EMENTA: Administrativo Liétação Compra comum. Contratação 
Direta Valor. Aqusfçâo dueta, em caráter ememencial,  por dispense 
de licitação, em razão da gigéa  configurada  pale  pandemia de 
COVID19, causada pelo novo Coronavirus. Autorização para dispensa 
de licitaçao visando á aquisição de bens. serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos de saúde,  coin  arrimo no  art  4° da  Let  Federal 
n° 13 979, de de fevereiro de 2020), étuação emergencral e anormat 
através do DECRETO NORMATIVO  °EGRET°  ESTADUAL N° 
153.93, DE 17 DE MARCO DE 2020, Situação de Emergencia em 
Saúde Pública declarada pelo DECRETO MUNICIPAL n° 061/2020, 
DE 17 DE MARCO DE 2.020. no Municipio de Santa Rita do 
Pardo/MS, em razdo de  epidemic  de doença infecciosa  viral  
/esp./at:ma — COVID-19, Possibilidade. Viabilidade. Dispensa de 
Licitação.  Ammo  Legal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 198/2020 

PROCESSO DISPENSA N? 080/2020 

RELATORIO E PARECER  

A propostção tem por objetivo •a contratação de empresa para as 
finalidades descritas no preâmbulo deste opinattvo 

Ale de licitações e contratos, no  art  24, inaso IV', fornece preésao 
legal para a posstbédade da contrataoão emergenéal 

IV nos Case] dc enitt pa dCalainkludt  publica,  qUELndil Cd1  
amsimme memmo Lmmurammer smumma  du mmsoas ot.mts berML 
e militia.r mint im  bem.  mmmarms ap ammirmenf  da  mimmklo mum ma 

tI 	MM.M.M M.! çoimluidas.tio  prazo  nidxiii, o de NM Memo 1111.1.3114)dm,  COE  
emergmmne mlamidade milata a prommga‘Mo  das  rommammom-Imbs. (sew 

ummma .z-,Sarnne Mtrammcpossa 
.o enkm 4mtros  belts  pab 	aorManiculams 

witosa C para as pamelm 62: Mras serviços 
immernomm mmadms. da OCOM3EICitl da 
I Original) 



NICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTAI O DE. MATO GROSSO DO SUL 

TRO ISSIIICO-ADMINESTRATIVO  "GERALD°  DA SILVA SOUZA" 
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA 	9ks 	t  

FONE (067) 3591-2509 
CEP 79 690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

O animo legal, todavia, não se estabelece com base 
licitações e contratos administrativos 8.666/93, 

Considerando a situação de extreme urgénoka e emergência, a  let  
procurou abarcar urna hipótese de contratação dtreta especifica e temporária, em 
que pese  guarder  insppação em algumas das •disposicOes regulares das 
contratações emergenctais disciplinadas pela Lei .n. .8.666/93.  

Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no ambito 
da Lei n 13979/2020, porem, não se confundem em absoluto  corn  as 
contratações •emergenciais  tiptoes,  seja pelo procedimento diferenciado tratado  
pale  norma geral de licitações e contratos administrativos, especifioarnente pela 
apticação direcionada e temporaria 

Assim, ainda que hajam eventualmente similandades, as hipoteses de 
dispensa  Sao  material e falicamente distintas, devendo ser tratadas de forma 
independente. 

Por conseguinte, vem a doutrina entendendo que  nap  ha quase falar 
em arrastamento dos entendimentos doutrinários e junsarudenciais relativos ao 
artigo 24, IV, da Lei n S.666/9, para as contratações destinadas ao atendimento 
da presente situação de emergência em satide pública, tendo sempre  ern  mente 
que o caráter singular da contratação direta disciplinada inclusive foi por 
legislação especifica, qual seja, pela Lei Federal n7  1397.9/2020.  

A Lei n° 13 979/2020 criou uma nova hipótese de dispensa de 
liottação, de caráter temporário  (art  4°, § 1°) e espeoffiCa "para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de irnportancia Internacional decorrente do 
coronavirus responsavel pelo surto de 2019. 

Por conseguinte,  sea  norma se insere na competência  privative  de 
União pare legistar sobre as normas geras de licitações e contratos e pode ser 
aplicada por qualquer ente da federacão  

Alem do referido instrumento legal, a condição de estarmos vivendo 
uma Pandemia e •a Situação de Emergência em Saúde Púbiica, emergem 
induvidosamente, além da aublica e notoria situação, da ardpria Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020), pela Declaração de Emergência em  Sande  
pública de Importância Internacional peta Organização  Mondial  da Saúde 
em 30 de janeiro de 2020,  ern  decorrência de Infecção Humana pelo novo 
coronavirus (COVID-19), também  pate  Poctaria rits 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 
de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
•(Espin) pelo Ministério da Saúde, bem como pelos DECRETOS N° 15.391, De 
16 DE MARÇO DE 2020 e 15.393, DE 17 DE MARÇO DE 2020, do Estado de 
Mato Grosso do Sul, bem corno pelo Decreto Municipal n° 061/2020 DE 17 DE 
MARÇO DE 2.020, que declare Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia 	doença 
infecciosa  viral  respire-tons 00VID-19, causada pelo agente Novo Coronaykrus, 
emergindo. portanto, inequfvoca a condição de emergência eltt saúde PUbboa 



IJNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO  CRC  25,SC>  LSO  SUL 

CENTRO POLIECO-ADNIINISTRA I  WO  "GSRALDO DA SILVA SOU/A" 
RUA CERALDO DA SILVA SOUZA  

FONT  (067) 3591-2509 
CEP 79 699-noo  -SANTA RITA DOPARDO  -A11, 

Assim, visando atender de forma calere e eficlente as necessidades 
adminastratvas oriundas da Pandemia, o legislador  federal dispensou a 
exigência de licitação para a "aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e itISLIMOS destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde publica de importância internacional decorrente coronavirue  (Art  4° 
da Lei Federal n° 13 979/2020) 

A amplitude da lei, por conseguinte, e ampla, abrangendo bens, 
erviços e quaisquer  incomes  de saúde, desde que sejam empregados, no 

enfrentamento da emergência causada pelo ccronavtrus. 

Portanto, entende-se'aplicável: pare a acansIeno Pretendida as 
disposiçOes cia Lei Federal rd 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

A Lei Federal n° '13979, de 6 de fevereco de 2020, que clisode sabre 
as medidas para enfrentamento 	emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus, assim estabelece' no  art  45  

Art.  4" É dispensável a licitação pare equisição de  hens,  serviços, 
inclusive de engenharia, e inSurnos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

§ I° A dispense de licitação a que se refere o  cap  deste artigo 
temporária o aplica-se apenas enquanto perdurar a. emergência 
saúde piiblica de importância internacional  deceit-cute  do 
coronaTtrus• 

§ 	ferias as contratações ou aquisições» realizadas  coin ruler°  
nesta Lei serão imediatamente disponihilizadas em sitio  °Dicta]  
especifico na rode mundial de computadores  (Internet), contend°,  

que couber, além das infortuagtics previstas no § 3' do  art.  8" da 
Lei 	12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, 
o  blamer°  de sua inscrição na Receita Federal de Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição. 

Trata-se de hipótese de contratação direta contemplada em lei 
esPecifica, exclusivamente relacionada pandemia causada Pelo  coronavirus 

Assim' sendo, a dispensa de Ileitação disciplinada pela Lei n 
13979/2020, inaugura uma tapdtese especifica de contratagao  citrate'  cony' Uma
finalidade precise' o necessário enfrentamento da situação decorrente da ameaga 
representada pela COVID-19. 



MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
E'Sl'ADO  LSE,  MATO CR0530 LY0 SUL 

&NI 	NO PM' I KILADMINISI RATIVO"GERAIDO DA SILVA  &PULL"  
RUA  GERALD° OA SIT  VA SOULA 

FONE (067)3591-2509 ftuolta 
	CEP  79690-000- SANTA RITA  IX)9ARDO- 	XIS 

A dispensa tratada pela novel Iegislação, além de possuir destinacão 
• especifica, 6 do tipo temperaria,  quer dizer somente pode ser nvocada enquanto  

• perdurar a emergencia de saúde púbtica de importância internacional  decorrente 
do coronavfrus  

Considerando a situagdo de extreme urgência e emergência. a  let  
procurou abarcar uma hipótese de contratando direta espectfica e temporeria  em 
que pese  guarder  inspiração em algumas das disposições regulares das 
contratações emergencJais disciplinadas pela Lei n 8666/93.Note-se que as 
contratações diretas a serem entabuladas no ambito da Lei ..:n- 13.979/2020 não  
Se confundem em  absolute  com as contratações emergenciais tipicas,  seja 
pelo procedimento diferenciado  tratado peta norma seja pela aplicacto  
direcionada  e temporária  

Deste modo, ainda que existam eventuais sintlandades, as hipóteses 
de dispense  sag  matrial e faticamente  distintas  devendo ser tratadas de forma  
independente. 

A doutrina se manifesta no sentido de que não ha que se falar emH.  
arrastamento dos entendimentos doutrinarios e tunsprudenciats relativos .ao  artigo 
24, IV, da Lei n 8.666/93 para as contrafagges destinadas ao atendwnento da 
presente situação de emergência em  sands  pública, tendo sempre eM 
consideração o caráter srngular da contrafação direta disciplinada pela Lei n 
13979/2020.  

De se registrar, por oportuno, que a contratação direta ora examinada 
esta adstrita ao prazo em que ocorrer a emergência em saúde pública 
internacional ou nacional, sem, contudo, incidirem, segundo o entendimento da 
cloutnna e dos operadores do direito, das Timitações quanto ao prazo máximo de 
duração da emergência, e. não obstante se assemelhem a dispense ernergencial 
do  art  24, V, .da Lei n°8 666/93, as contratações emergenclais [astreadas na  Let  
Federal n° 13979, de 6 de fevereiro de 2020, não se adstringem ao  period°  de 
180 (cento e oitenta)  dies,  a  confer  do fato emergenc[al, como estabelece a 
norma geral de licitações e contratos - lei federal n° 8 666/93 

A Lei n° 13.979/2020,  cam  as alterações promovidas peia Medida 
Provisória n 926/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública relacionada ao. coronavIrus, em seu artigo 4°-C 
estabelece'  

Art. 4Õ_C  Para as contratações de bens, serviços e maumox 

necessários  so  cafrentamento da emergancia de que trata esta Lei, 

ndo sere exigida a elaborado  dc  estudos preliminares  (wand°  

se tratar de bens e servieos  coronas  (Wei)  



MUNICÍPIO I.E SANITA RITA DO PARDO 
ES CALYCJ  OF  MA'  VC) CROSS°  DO SUL 

CEN 	 POO ICO-ADMINISTRATIVC) "GERALDODA SILVA SOUZA" 
RUA GERAI DO DA NA SOUZA 

FONE (Ü67)3591-2509 
• CI-373690-000 -SANTA'Rf IA  DO PARIX) - MS 

Nos (mpende  observer  que a celendade da situação de ernergencia 
em sancie pribLca mitigou, portanto, o passo-a-passo da fase de planejamento, 
dtsciplinando-o de forma objetiva e simplificada Logo, acerca dos Estudos 
Preliminares da Contrafação, a novel lei dispense sua elaboragdo para as 
contratações de bens, servIços e tnsumos necessarios ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta  Lee  quando se tratar de bens e serviços comuns 

Vela-se que a lei  estabetece uma faculdade, de forma que se o órgão 
entender que é necessária a realização dos mesmos, poderá faze-lo, nao 
havendo vedação para dando, mas a faculdade de .dispensa-Jo.  

No que respeita à elaboração do Termo de Referência ou Projeto 
'Básico, a Lei 13.979/2020, fixou procedimento mais célere  com a especificação 
de principais requisitos para elaboração refendo  document°,  objetivando uma 
contratação Bummada pelas boas pratioas,  parent  ctestãuida da 'exagerada 
burocratização' que se tem nos certames licitatdrlos 

Nesse sentido, o artigo 4.7E:  

Art.  43-E: Nas contratações para aquisição de bens, sentiços e 
insumos necessários ao enitentamento da emergência que trata esta 
Lei,  sera  admitida a apresentação de tenuo de referência 
simplificado ou de projeto básico simptificada, 

§ 1" 0 termo de referência simplificado 	projeto básico 
simplificado a que Sc refere o caput conterá': 

- dectaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação;  
Hi  - descrição resumida tia solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - oriterios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos pmeio de 
dos seguintes parãmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada cm mídia espociali ada; 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio  ample;  
d) contratações similares de outros  ernes  públicos; ou 
e) pcsquisa realizada  corn  os potenciais forneocdores; e. 

VII - adequação orçamentária. 

§ 27  Fricepcionalmente, mediante 
competente, será dispensada a estimat 
incise VI do caput. 

ativa da ifutoridade 
de preços de/que. trato 
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§ 3' Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso 
VI do capat  nap  impedem a centrataggo pelo  Yoder  Público por 
valores superiores decorrentes de oscilayties ocasionadas pela 
variação de preços, hipotese em que deverá haver justificativa nos 
autos. 

Poganto, nos casos  ern  •que a autoridade competente julgar 
necessária:!, a fase de planejamento da contratação poderá ser simplificada  nos 
termos da Lei n, 13.979/2020. de forma que haja o enfrentamento da situação de 
emergência com a maior celeridade possivel 

Quando 	aplicação ou Inaplicalathdade do artigo 26 da Lei &66'e.'  
inclusive no que toca á necessrdade de publicação da contratação na imprensa 
oficial e ratificaçâo do reconhecimento .da dispense, divergem os doutrinadores 

A discipline diferenciada estabelecida pela  Lek  ri. 1'3.97/2020, em cujo 
Procedimento se lastrela as contratações dessa natureza nada diz a respeito 

Trata-se de lei especial, que, portanto, segundo as normas de 
interpretação do direito, derroga lei geral 

0  art  26 da lei de hotações e contratos, ..faro ao dispor a sua 
aplicabilidade as dispenses previstas  no  art  24 da Lei n° 8.866193,  de modo nos 
filiamos ao entendimento de que não e razoável exigir que IFICIda diretamente 
sobre a dispensa do  art  4° da Lei n° 13 979. 0 que sena possível afirmar a que 
poderia haver uma eventual aplicação analógica da regra prevista no  art  26 as 
contratações regidas pela Lei n° 13.97912020. A analogia se aplica quando 
lacunas  no texto normativo e quando se tratar das mesmas cutunstancias e da 
mesma previsão. Essa ultima ressalva e Importante, porque inobstante o  art  40 
possa eventualmente ser Inspirado no  art.  24, IV da Lei n° 8.656/93, as 
circunstancias que envolvem um e auto: são bastante peculiares e 
absolutamente distintas  (urn  esta em Lana norma permanente e o outro em uma 
lei temporária para tratar de uma emergência internacional sem precedentes), de 
modo que nos filiamos 5 tese de que não é razoável simplesmente presumir que 
o que sena aplicável, a um o sena também a outro 

Por tais motivos, chegamos á conclusão de que não há aplicação 
analogica do  art  26 supracitado pare as contratações diretas arrimadas na Lei n° 
13.979/2020. A necesstdade de  justificative  da  °soothe  do fornecedor se da em 
razão do  poi-topic)  da impessoalidade c/c os  principles  republicanos e da 
motivação dos atos administrativos, trazidos no texto constitucronal, e  nap  
propriamente por uma necessidade de aplicação analógica do  art  26 da Mi 
866W .3 

fato emergencial 6, por sua vez, reconhecido nas normas  stare  
mencionadas, sendo assim, possivel realizar coolratações diretas durante a 
vigência da  pal-Klemm  desde que haja compatibilidade entre a necessidode 
administrativa e os acontecimentos decorrentes da emergência  ern  sapde pública: 
causada pelo eorignavirus, e para aquisição de bens, servicoa ou  &area-
destinadas ao enfrentamento pandemia 
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Quanta publicação, esta deve ocorrer em sitio eletrOnico especifico 
da Municipalidade 

O  'align  37 da Coostituicao Federal, estabeiece 	principio da 
publicagão ou'publicidade corno norte para a atuação  administrative,  fixando a 
obrigatonedade da disponibilização dos atos administrativos e instrurnentos 
jurídicos celebrados pelos Orgaos públicos com o  intuit°  de possibilitar o piano 
conhecimento da someclade 

A  Le,  n. 8 666 de 1993 em 	parágrafo único do  art  61 da Lei n° 
.8.666, de 1993 fixa "a publicação resumida do  instrument>  de contrato ou de 
seus aditamentos na imprensa oficia, que se consubstancia em condicao 
indispensável para sua eficacia  

POT  sua vez a Lei 101' i'.3.97'9., de 2020, em seu artigo 4C,  notadamente, 
paragrafo segundo fixou coma meio 	consagração prâtica do principio da 
publicidade a publicação em sitio oficial especifico na rede mundial de 
computadores Onternen nas eituações abranaidas peta norma  adiante 
invocada  

Art.  4' IB dispensável a licitação para aquisicAo de bens, serviços', 
inclusive de engenharia, InSUMOS destinados ao enfrentamento da 

emergencia de sande pública de importancia internacional 

decorrente 	coronavirus  •dc  que trata esta Lei. (Redação dada 

pela Medida Provisbria n" 926, de 2020) 

12  A dispcnsa de licitayao a que se rcrere o caput deste artigo é 

temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência 

pública de importnc.ia. internacional decorrente do 

coronavirus. 

.§1 	Todas as contratações  ou aquisições  realizadas com  ruler°  
nesta Lei'serão imediatamente disponibilizadas cm sitio oficial  
especifico na rede  mondial  de commitadores  (Internet)  
contendo  no que couber, além das informações previstas no § 19  
do  art.  8" da 'lei 119 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nomc  do 
contratado,  o número  dc  sua in.scriçâo  na Reeeita Federal do Brasil, 

o  maze  contratual, o valor  e o respectivo' processo  de contratacae  
'ou auisiçàõ.  (grifamos e dcstacamos) 



UNICIPPO DE SANTA RETA DO PARDO 
ESTADO DE MAIO GROSSO 1)0 SUL 

UROPOLPIICO-MACINISFRKIIVO"GFRALOU DA SILVA, SOLI.Z.A" 
RUA  GERALD()  DA SILVA SOUZA 

FONE (067)3591-2509 	 . c 
CEP 7,1)90.000  -.SAM  A  RITA  DO PARDO  -MS  

Aside  que possam haver questionamentos acerca da técnica uttlizada 
no instrumento  normative,  entende-se que a dicçao "Todas as contratagdes 
aquisigões reatizadas  corn  fuictio nesta  Lee  emerge eristalina, inctuvidosa, ao 
estabelecer asila abrangência de forma mais  ample  possivel, de modo que tanto 
contratos decorrentes de cantratações diretas, quanto  de ficitagOes. Se 
fundamentados na Lei te t3979/20, podern ter suas publicações 
instrumentalizadas na forma do  art  4°, §2°, nau havendo vedação que se faça da 
forma tradicional ou estabelecida pela lei federal n° 8 666/93. 

Diante de todo o exposto, cOnclufmos que 

1) existe pussibilidade jurídica para dispensa de licitage'c pe/o 
valor, nos  forums  do artigo 4e da lei  re  13 979/20, sendo pass/vet do ponto de 
vista jurídico; 

V ao Chefe do Executivo competirá avaliar os critérios de 
•conveniência e oportunciade, e especialmente da necessidade da 
contratação para a Administração, e, no caso de autorização,  determiner  
seram observados os preceitos legais da e demais disposições da Lei n° 
13.9'79/2C. 

o parecer, 'o .qual stibmetemos apreciação  sup  

Santa Rita do Pardo (MS), 18 de novembro de 2020.  

Or 

last ,gtteire,cp 
A5Sessona Jutidica Mu:m.4pm 
/ 	0.1B /I3R 36 866 „-- 

A.Bil 11.1  J.11:25/T1 
n' 541 



MUNICIPTO DE SANTA RITA DO PARDO 	 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 - BLOCO A 
FONE (067)3594-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO FARDO-.MS 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICACAO — ERRATA 

Aviso de Resultado:  

DISPENSA No 80/2020 
PROCESSO ADMINSTRATIVO 198/2020 

Rebficagaa• do  &Nat  alusiva ao processo acttatano na 198/2020, Dspensa 
080/2020  Cup  objeto é aqummão de 40 mascaras com região da boca transparente para 
uso da (onoaudialoga e seus pacientes de Santa Rita do Pardo - MS No que se refere ao 
valor do aviso de rest/I-Lade, conforme adiante segue 

Onde-se-i4 ) GEWLIA AFAR/R(10A PEREIRA GAI  VAC/  $75618 
Aneoo 	oo(0001- itezn. I, totalizando RR [960,00 (LEM mil e ntEcee  

04 (C, 	28 779 633(0001E9), no 
rEtE). 

Lea-se ncedora: ALIAl•QA  HOSPITALAR LI  DA M 
0001 - ite 	totabzoodo RS .1.960.00 turn Ind e. not ocentos 

Santa Rita do Pardo 	e novembro d 

CN 	.368.399/000t-38). u Aheo 
.sSÇ lia reas);t 

2020. 

Signatãoo: MAIANY-  ANTOS DA SILVA 
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MUNICÍPIO  DS  SANTA RITA DO  PARDONS  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA  GERALD')  DA SILVA SOUZA S/N  
FORE  (O67) 359I-2500 

CEP 79490-000 - SANTA RITA DO 'PARDO - 

uron 

Proccsso Administrative 0198/2050 
•Dismiss n't 8012020  

Reconheço proccsso  dc  ilopensa de licataF50 c  Ratifies  a DeLpeLa,  ern  cum 

as detemanataties cantatas.  art.  25 da  Lai  8666P3 aortiortne solottação pare=  
Rothe°  covatatte no processo. 

Objeto AquistOD øe.40 máscaras ÇOIllregido da hoca transparcnte para usoda tonoaucliMagae 
seus pcitnis de Santa Rita do Pardo- MS 

✓encedor(c3). AI 
▪ ote 0001 - jtetn 	tcMaIjandu RS 1.960,00 (um rnil.e no.vseenlos esessenta reais); 

OSPITALAR LIDA .ME (CM -3/0. no Anexo  

do eaMS, 24 de novembro  dc  202 

ira 

RATIFICAÇÃO DA DESPESA 
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93 DE 2020 

DA5Pce Sobre medidas temporeirtas 	m Sere —adolOPAca, 
• imbto  Oa  Admornstração Pública o Estado de 
Mato &osso ao  Sot  pC7ra a prevenPO do contágio da 
ancora COVID-19a enfrentamentú do emergência de 
SacthP Pubt4La de 2MPOItug170-41 ont er naclonaf cfecorecate 
do ca.ronavirus (S4RS-CoV-4 na território su:-mato- 

GOVERNADOR DO ESTAM) DE MATO GROSSO DO SUL, 110 uso de suas atnbc.1.35es contendas 
89 inCisO VII, da Constitulsao stadua.I. 

ConsIder'ardo.  sItuag6o de eitershnera Causada  petal  pandemia MURdlai do. ca-onavIrus (SARS-
Coy 2) e as p3.233e3des de contaminacao rea1t2ada$ por especta4stas Para es 1Grarrirrios dIFG:  

Considerando disposto no  art  196 da C3133I1Inig:do Federal, segunto o 4431 saúde e  (Welt°  
de todos e Oever.  de Est'ado, garantido mediante potitEcas sociais e econômicos que vFsern redu.3.3o do risco de 
doenga e de outros agrayos,. 0.0 acesso unlverssL e RgualEtirEa as 33.15es servIcts Para sua promo33o, protet5o 
e recuperaçao, 

Considezando o disposto °a  Let  Federal no 13.979, de 6 de feveretro de 20203 que  &soap  sObre. 
as ,nedida5 para enfrentarnento da emergkxra de saúde pública de Impo,lbricia roternacror.31 decorrente do 
corona virus, 

Considerando a Portaria 	IRS,  de 3 de feve-eiro de 202(1, do Ministério da Setide, que d=spbe 
sabre a Declara0a de Emergência  err  Saude PublIca de InloonarIcIa NaCI°113(  (ESPIN), 

GOPG1lierand0 •a$ Mtdidas de emern&n-cla em saude ptiblica 	imP33-t311cra nac/ondl e iliternaclons 
dispostas no Revlamert3 sanitáno InternacronaI, pi-or-1*dd° pelo Decreto. ederal n°10 212, de 30 de janeiro:  
de 2020, 

.3.33331era.33.0 a necessidade de se manter 3 preSta3No dos sen3503.213blicos oo Estado 	Kato  
Grosso do  SO  e a Vripresondib.1303de Oe Adm.nistra5.3o PbIiCa adotar a33es coomenadasparaentrentamento da 
ernerohnna 31,3 saúde pública de import5noa Internec3anal decorrente do coronavnue, bem como  ester  preparada 
•Para oferecer 3E3POsIas -ap.da.3 as demandas oVe possam ser geradas pela panderma, 

4.3 1° Este Decreto disP3e sobre as Mtlirdas ter3por5riaS a serem ado3adas,  Flo  SmOlto da 
Adminisfrag3.3 Pública Estado de Mato Grosso do Sul, •para a prevenção 310 contágio da doença COVID-19 e o 

CoV 2), no terato33 sul-mata-gro3-3.e3se  

Art.  2° Ficam• susuensos, salvo mediante autorizacAo expressa do Covernador do Estado:  

I 	a reahr.33to e atIvidades de caoaota0o ne treinamento ou de qualquer evento coletwo pelos 
otok3 ou  PODS  e3IIdaoss da 3I3Imuustrat30 Pub3ca Estadual Greta e Indireta que .mplts..em a agIorneracao de 
pes.soaS,  

IL.  a  pa  3.3ipac.30 de 8333,Idores ou de emPtegados púbicos  ern  eventos .oficiais em outrasGStadOS 
da Indensao e a reallz  Lau  de viagens internacionais ou inte3e3taaraJs .c.33t-3das pela Adrmnistra5do aub3.3., 
Estaclual,  

al-  •do Estado, dUran e a vlgAncia deste Decreto 

Paregrafo unteo A Secretaria d° Estado de  Saud°  expedra orIenta0e3 tecnI3as a Inca33.3  
orivada auante Sno r alizaço de Evertos coletivos que Impliquem a aglomerag3. o .de  pessoas e a outras 33.6e3 

Oreventwas 



At 39  Qualquer servidor.  ern-egad°  94bItco, tercenzadot, colaborador  •(ranee,  estagrarto 
ou aprendrz que apresentas febre ou 9o96.98e9 respiratórtes (tosse seca, dor de garganta, rnalgtat  cefaleia e 

• Oeilstracet)i dalcutdade pare respira( e battment9  das aEas  nasals:  deverS entrar em contato CUM nI  AdEntrustraçao 
9a51ica Entedual, por triferrnedio do dmgente do  arils°  ou da erttdade orne exerce as (unsEes, PanEt(nEorm99 9E, 9:  

• ensténna de sintoma(s), passando a ser corsderano  am  caso suspeito 

a  Art  400s agentesniencionapps no  art  PoPeale Deeret0  On,  enteSda vigqnci da presente4rmbilEE  
•regressaram ou  theorem  <Pinta° direto com .pessoas  quo  regressaram de locas com transmtssoo comuntErla do 
VITUS da CO)00-7o.  conforme dates do Plinlotdrio do  Sainte  e bolettos En'dem(9199(-c's  das Secretarias de nanigei 
independentemente de apresentarem sintomas, deverqo comunicar este  fate  a chefia imediata ona que seja 
analisada a (=data a der tornado.  

Art  se Aos ageotes mencionados no are 39  tleste Decreto'  quo yenta"'  a ltgro5Ser.  aural-do 
• a vrognaa desta nOrma, de loc045  corn  trensmIssao comunItarta  go vines  Pa COVID-19, conforme dados do 

ninstenada Saude e boletins eptdennologoco9 das Secretarias de SaCide, bem como aqueles  due  tenqam  somata  
'cor ylveo dEreto  corn  caso susperte  au  confirmado, deverE9'Ser aplicadasas.Seguintes (999(daa 

-.os  two  apresentem sintomas (son(otnatIcOs1 da COVID-19 	procarar uri servleo 
saúde e Per afasketos Po trabano sem pre.inE0 de sua• remunenC90, 9910  Pencdo.  minima  de 14 (guattnne)  etas  
ou conforme determnasan.Midna, e 

- os que oblo apresentem sintomas. (assintornatrcos) da COVID-19 dever ao qeseMpenhaç em 
• domicilio, em regtme excepcional de teletratalha,  pen  pratEa de 7 (Sete) alas, a contar do retorno ao Estado, as 

• 'UncEtes determinadas pela chefia, imediata, respeitadas as atninnoes do cargo ou do emprego, vedada a sua 
participaEEo eqi rettnnes presenciais ou a reanagqo de tarefas no tmbito da. resat-KEE publica  

§Lo  Denormaexcepoo9al, na hipete5e do inciso I deste attigot  nEosera eng(do  a ‘OMPareCFn9ent°  
flak°  Pala a Perlola olatida daquelas  it (prom  considerados coma caso suspeito oi diagnosticados  con)  a coenpa 
e receberem: atestado  meek°  alterno 

29  Nas h(poteses dos  Moses  1 e II do caPEE dest9  artigo .0 agente dever entrar  ens  cantata 
teleffintro com setor de  recurs°,  Intmenos do dEgEn ou da entidade nta9ao e enviar E9Planogna( 40 atestado 
for nmeil a  set-  dtvulgadatnternarnente pelo  respective  titular,  

go  Os atestad05 selão ftornologadcs adnlittIstranvamente 

49 	setvtdor, empregado pdblico,serceirizadot  colabottador, tra)flee, eStagono 	aprendisque  
Mo ap 	ay  sintomas ao t4rtnin0 69  Penod0  deaMstamento deVna retornar as  siege  atividades  goer,  
devendo procurar nova avartaao m49(ca apenas se os slinones perststwein. 

§ 50  o retorno ao trabalho Presenael, no caso de 1110.50 deste ort190. Pudera ser antecipado 
caso aeda apresentado renntatio negativo para o teste de C991D-19 

An 69  Os cestores dos contratos de prestacqo de sonoros 6 AdmIntstraEqo Estadual deverão 
empresas contratadas.quanto a responsabilidade destas eq-1 adotar Enos 	ratios  necessapos para 

entear  sells  funnonarns (rue ingressam nas  depend-Antos  dos ÓrgEns e das entidades estaduais quanta 
scos da COV10-19, e Quarto a necessidade de reportarem a ocorrensta de sintomas de febre ou.øc.sintomas.  

natorms, estando as matlesaa Padttlet de responsafanzacao cortatual  ern  caso de omissão  que resulte 
PEnnizo S Adrnmstraqqo Pubhca 

Ealaralo JPICO modelo paer5C nottfiCa99E de  99e  trata  o  Caput  deste  artigo  Sera  elaborado.  
pela Secretaria de Estado de Administração e DesqurocrattnEaO (9.919/(ES) e dl;panibtiRadO a  teens  OS SingeOS e 
entidades Ca Admtn stracEo Publica Estadqn,  ern  ate 49 (quarenta e 90) horas contadas da publico9So deste 
Secreto.  

Art  70  Fica vedada a1  partlagaqqo em renEnes presenciais', 	Amb(to de qualquer órgão 
da Adrntnistracqo Estadual  ()yea  ou Indtretat  de qualquer pessoa pue 

1 - terna regressado, nos últimas 7  (sate) tins  da data da reuraão a que se refere o  can  deSZe 
artigo, de locas com transmissão comunttana do tarcs da COVID-1g. conforme  trades  do EIntsteno 08 Sautre e 
boletins epidermolognos das Secretaries de  Snide.  ou 



Árt 97 Para e entrentamento da erserGSnitia de saúde decorrente do coronavtrus  pod  
SuinteS medidas 	 Gts 

edicios, 

b) testes faborattriais7 

coleta <Fe amsstras cl,nicast  

Go  e outras medides proGlatices, elou 

e) tratarnentoS ined,co9 esPeurtuas, 

V estimasas,  necropsia,  crema33o e mango de cadaver, 

Sarasticio pagamento posterior com base na  [abets  31/GG quands aiP0047S  Gs  mediants tusta rndeniza550 
ser definida pela AdininistrasSo PLbtrica Estaduat  ern  processo administra7170 P/Gprio 

§ 10  Para  ens  de apircasSo deste Decreto 3er3o cossideradas, 	que colithet as tieflniGLes  
sot 	eat&  e 	quarentena" srevistas na  Let  Federal na 13 979, de 2020, assirn cOrno as deSnigões 

beles dais  pelt:. art.  17  do RegutamerGo Sanit8n0 InternaCiOnat  constant°  do Anexo 	Decretu Federal as 
12 de 2020 

,E°  As msdtsasprevistas  seem  arttgo somente POdSliaoSer determinadas  corn  base em evidências 
cas e em an3lisessobre as isformusGes estratégicas em sadde, sendo thrtitadas, no tempo e no espago,  at,  

indispensavel a promOS3o e a presersasao da saúde  publics  

3°  dessumprsinents das  medisas previstas  Rests arose)  dever4 ser comunicacio  pale  sh,e3a 
maxtma 7rgSo  Du  da entidade a Procuradorta-Geral do Estado se Mato Grosso do  GUI  (PG3234S), Para a ad0340  
das reedidas alcrela15 CelpverS 

§ 99  Guam  §5SegUradaS as pessoas acetadaa perde  Meddles  constantes deste artigo todas as 
9Grentias previstas  net  Lei Federal as 13.979,  de Ma  

Art  97 0 processo dsuotssralcostratasSoernergenclat, So/dispense de ticitdeara de bens, ser/iGos 
e  tie  insurnos de sautle destinados  so  enfrestamento da emergerGia 	sadde pubItca de  nun  trata este Decreto, 
sortifs-rne autonzado peloart 40  da  Let  Federal no 13 979, de2020J  devera serinstrtudo corti Gatificativa 7.7/tca, 
Pareeer reardiC0 e, no que cauber,  sum ins  elementos indicados no art3 20, parAgrafo 	incisos a IV, da Lei 
Fa:feral 07  8 666,de 21 de junho de 1993, 

70. Ct setor iteSpOssavel pela tiscariza017 e Peto  controls  dos serviGos de mariutensSis dO  
respects*  p7eitio de cada  iambs  enbdade devera au:nester a 7 requência de limpeza dos banheiros„ elevadores, 
corrirnSos ema5anstas, alern de prOVIdenCiar a aquisitsGs dos insumos de limpeza  nee  esSanos pare essas medtdas  

Art  11 A Secretarta 	Estado de SaUae (Staems)deverá- 

1-  organizer  iGliMparshas de conscientizacias dos risees das medidas de hisIese  necessaries  para 

evitat o Pustagio da  COVED  19; 

H dreulear 	seões Contreas nr, Plane Estaduar de Contrreeencra contra o corosavitus e as 
readipa e pormatriaS do Centro de Operações 	(sergSncia (COE/MS), 



Campo  Grandee  16 de março de 2020. 

RE/NeL90 AZAMB999 SILVA 
Governador do Estada 

GERALDO RESENDE PERtIRA 
secretário de Estado de saúde• 

pealicar  Weems  dedos de acompanSsreento do cenaeo da doença e das drethzes pare 
sees:a-Ida, prevenaao e controle deseevolvidas oelo Governo do Estado 

earaetect. treco As medidas de  •else  trata O caput deste: artigo corstar'So do Sttip. efJclaQs  
• Secretasa de Escade de Sas.ec  

Art  12.05 orgeoseas entidades da Adeseis^rdsariPublrea Ettaduel.deVelo Peorszár ereedseento 
ao publico  extern; den's°  do• Possecel, por  men)  elerreseco  au  telefônica e preferencialmente censar reumees 
aeministretwas  net,  presenoars, utlrzando os meros tecnoIogroas drsponweis 

Paragrafe ciro Fca a cntena do GovernadOI dos Secnetenos de Estado dos Secretaries Eseameis 
rDeres-Nestdentes adotar, no 2rnbrro de seus natsinetes, as restedies que entender necers,nas 90 

alendimento presencial do  publics  esterno od a walta/Ao a sua respectiva  area  

A-t  it  A Supenntendencia de Gestão da Irformacao (5GICSAD) e O setor de /fttormatca, de  carte  
• orgee e ent.dade, deeereo auxmares demais unidades Quarto a adocceo de viseocOnferencla pece a reahdacjo de 

Art  14. C. dirigente mearmo derorgao  op  da entidade  ea  Acenin[Straceo Estadual  -Ica  CL Sr 	a 
adotar °titres providências administrativas necessárias pare evitar a propagaceo  intern.,  do consnavireS, iedumve 

1 - e concess52 de  feriae  eleu de recesso a.servlderes  pee ea°  se enquadrere nas  Categories  a que 
Se• refere o incise 	do  art  20  desce Decreto, e 

reeeS90  tenIPC.dana do quantitativo de pescOes que podem Permaneces, simultaneen'ente, 
em am.bionide uso coletivo nas dependendas do prédio do•orgeo 	da entidade,  

Iaraerafe selEco. As medtdas que se  refere o cdpvt deste arttgo derem ser Previamente 
submetidas a analrse do Secretário de estado de Admintstrageo e ecesjecocraticaIeo  

Art.  15. Os aceeSes mencionados 00  art.  3°  dears Secrete  Sue, conefarreerente. teeham  male  de 
GO (sessente)  epos  e selere portadoras de dOeneas ccamcas  •qua  cemP3dm  Scup°  de esco, deverão  executer  seaS 
atividades.por traba]ho  remote.(  .n.905 critedes sere° firmados com 0 representante de sua unidade de iota9Se. 

Pacagrafo  •erects  A coodicio de portador de doença cramea mencionada no caput deste  anger  
dependera de consprovaerao por reCermed'er de telateno medico. 

eut  le  As aeees de apme do Corpo 0.e Bombeiros  Wear  de Mato  Grosse  do  SW  (C99019) na  cegieo 
fronteinça  du Bead°,  es regras de ersItajk de  patentee  e advogados nos presídios estaduais, e es protocolos 
Ge leanyerencta de presEdienos deverão ser ajustados pela Secretana de Estado de Just.ea e Segurança  Publics  
CSSUSP/S15), de fôrnisa possibeiter e a earaeur o atendimento das medidas dispostas  nests  Decret0. 

An. 17 As normativos do Mirinteno da  Seed;  aplicáveis aos Estados da Federagltee  já 
publicadas reiando da eril9e0 deste D4Creto e •acuelae Cpce venhern a  ear  edItadaS ao longo de sua vigência. ficam 
autornatif eMente internaltzaoas no âmbito do Estado de Mato •SrOSSO do Sul  

Art  18 Os Ereeos e as entidades Integrantes da AorrerestragE9 Publica Estadual.  Poderen. nos 
limites de sues.atribules?  expedir 019s Infralegale  ere  coniento coma Secretaria de estado de SatIce (SES9s159 
pare regularnentar o presente Deereto  

Art  19.  CI  elec.° de ergénera deste  •Decree  dar-Se. 6  aid  a  &Kee  de  &ern  ato normativo em 
eelble contrário.  



MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECTIAL FLORIANOPELX(710, 910 -131-000 4)i  
PONE  (1167)35914123 	 lévt)774  

CEP  79 690-000 - SANTA RITA DO PARDO - 

061/2020, DE 17 DE MARCO DE 2.020.  

Declare Situagacr de Emergénaa em  Sande Parham  de unportan 

internacional decarrente do  commandos  responsável pelo surto 

2019/2020, no Munictpo de SANTA RITA DO PARDO, e dispee 

sabre  medians  de enfrentarnenta da pandamia provacada  pelt,  

nano coronavirus (COWD-7 

1,12EISITO DO mumicturo DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO  
:MOSS°  DO SUL, no uso das suas atribuições 	que lhes szo conferidas pelos 
artigos 23, inciso H, 30,  memo  1, e artigo 37 e seguintes da Constitakflo Federal, bem 
israo 	Orgõnica Municipal, e demais dispootivos  legate,  

Considerando 0 dever de o Municipio zelar pela sadde púbhca e promover a defesa 
ianitaria, nos tennos do ItICISO I, do artigo 172, da Lei Ore sica Msmacipat; 

Considerando, nos temsos do artago 10,  incases  I e 11, e artigos 171, 172, inciso 1, e 
t73, todos da Lei Orhanica do Municipio, o dever deste executar as agóes de vigilancia 
)ainsarja e epadermolopra, sendo  necessary()  o controle e medidas  preventives  quando 
alcangam riscos alarmantes ou potencialmente prejudicirhs; 

Considerando competir ao Municipio combater as moléstiaa especificas, 
oritagiosas e Infecto-contagtosee, 

Considerando que as agoes preventivas e de acompanhamento tambein devem ser 
romdidas COMO de emergencia; 

Considerando  one  a AdministracSo Municipal deve antecipar e  prayer  actes que 
ontinuem a evitar o contagio populaga° pelo coronavirus - couilarl 9), 

Cansiderando que grande parte da população Santarltense tranalla Pelos 
Liumcipios voirdios, quer seja a trabalbo, estudo 	passeio,  locals  estes em que ja foram 
onfirmados casos desta espécie, come Campo Grande, Presidente Prudente e demais 
idades do entorno; 

Considerando a noticia de Pnmeiro  'Obit°  confirmados em rasa° do  virus  
oronavirus (COVID-19)no Brasil ocorrido na data de 1660362070; 

Considarande a conforseado eientallea de que o viruS coronaWrus (COVID-19)  
=site  Svremente 	território brasileirte, 

Considerando a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas  apses  
Lrgentes, no sentido de se prevenir e tratar oportunamente tal enfermidade 	anitato da 
funicipalidade; 

Considerando a necessidade de mobilizaorio dos meio 	 aa da sande e 
e TeCUTB09  hair pees-mho  no oreamentis municipal; 



Considerando a necessidade de mitgaeão de disserm 
levados riscos de saúde pública; 

doença em face dos 
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Considerando a =nervosa necessidade de integrar recursos humanos, nicnioos e 

manceiros com os governos Estaduais e Federais; 

Considerando  gut  a promoção da saude e a preverogo dos riscos NA° 
negaveLmente as melhores Somas de combate ao  virus  da poronastrus (COVTD-19); 

Considerando que o  corona virus'  (COVTD-19) 6. mais prejudicial tis pessoas que N. 
ofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, gestantes e crianças com 
nonos de dois anos de  Made,  diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doenças 
espiratigiaa, portadoras de carrhopattas, furnantes, pessoas em tratamento corno 
immirsterapias ou terapias que importam na balsa da inounidade, insuficiência renal  
Minna, erase mitres);  

Considerando que o atual  period°  de outono/inverno estimula o abrigo de  gessoes  
m locais fechados ainda que contra as regras de combate ao  virus,  e que o  virus  tem 
ptidão de pertnsmecer vivo em locais e ambientes mais trios; 

Considerando que a atual estrutura física do pronto atendimento  new  comporta o  
Lumens°  da demanda de atendunentos gerada, 

Considerando a minfinnaggi a nível'mundial de pandemia  
or  ortauf rus (COVID-19); 

Considerando estar .'Município.desprovido de wistrumentos e materiais exigidos 
ara amblemes fechados, especialmente escolas e transporte escolar; 

Considerando especialmente a Declaração de Emergencia cm  Sande  Pública de 
mportancia Internacional pela Organização  Mondial  da Sande'em. 30 de Janeiro de 
020, em decorrõncia da Infeccdo Humana pelo novo corona/4ms (COWD-19); 

Considerando 'Portaria rt° 188/GM/MB, de 4 de fevereiro de 2020, que Declare  
:rennin  em  Sande  Pública de Importancia Nacional  (Espial  pelo Ministerio da 

,aude, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus (COV7D-19), 

Considerando a lei Federal ne 13,979, de 2020, que dispõe de medidas para 
nfrentamento da emergência de saúde 	decorrente do coronavirus; 

Considerando a Portaria na 356, de 11 de  mare*  de 2020.  Tie  disPde sobre a 
egulainentagaa operacianalizarga do disposto na Lei Federal ri° 13.979, de 2020; 

Considerando o DECRETO NORMATIVO DECRETO 	15.393, DE 17 DE 
ARCO DE 2020, que acrescenta o  art.  2RA ao Decreto n 1$,391, de 16 de março de 
020, que  chaotic  sobre as medidas ternporanas a serem adotadas, no alninto da 
idministração Publicado'Estado de Mato Grosso do Sul. Para a prevenção do centavo da 
oenea COVID-19 e engentarriento da ernergencia de  saline  priblica de importância 
aternarianal decorrente do coronavirus iSARSC0V-2), no terfigno subrnato-grossense, 
inde foram suspensas as aulas no periado de n de marco a b de abril de 2020; 

provocada peia 
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art 	- Fica declarada e decretada Situação de Emerdénele em  Salida  Pública no 
Municipio de Santa Rita do Pardo/MS, em. razão de epidemia de doença infecciosa  viral  
respiratória - COVED19, causada pelo agente Novo Ccronavinis - SRAS-CoV-2 
1 5.1 1 0, e, •por consequência, recomendado, a partir desta data, preventivamente c 
remporanarnente, aos municipes a adotar providencias de profilaxias, principalmente, 
evitando aglomerações de pessoas,  corn  atividades somais,. culturam, esportivas e 
ardsticas em ambientes fechados. 

r - Auto ia-se a Secretaria Municipal de  Sande  e •os  darnels  drgãos da 
Adriumstração Pública Municipal, no âmbito de suas atribuições, a adotar todas as 
medidas que se fizerem necessarias ao restabelecimento da situação de normalidade, 
ievendo os diversos setores da Administração Municipal desencadear as medidas de 
prevenção, combate e mobilização da comunidade relativamente ao problema, devendo 
todos os  &gems municipals at  vi  sob a coordenação da Secretaria Municipal de  Sande,  
nas ações de resposta ao momento e reabilitação do cenário da normalidade.  

Art.  3° - Ficam suspensas as aulas presenemis nas unidades  escalates  da Rede Municipal 
de Ensino no  period°  de 23 de março a 06 de abril  dc  2020, sendo que o periodo de 18.a 
20 de março  dc  2020  sera  de adaptação para a comunidade escolar. 
Parágrafo único. Ato da titular da Secretaria Municipal de FAucação regulamentará o 
disposto no caput deste artigo,  

Art 	- Determino à Secretaria Municipal de  Sande,  e aos  denials Orgies  da 
Admintsmaçao Pública Municipal, no  ambit)  de suas atribuições,  a ProvEleoMareM o 
implemento  this  acne 'necessanas ao reconhecimento da situação de orne rgenem junto 

ergãos competentes, caso necessano.  

Art.  5° - Nas  Imams  do 87° do  =ago  111 do  art.  3°, da Lei Federal nv 13.979, de 2020, 
para enfrentamenta da emergencia de saúde públioa, decorrente do coranavirus, poderão 
ser adotadas as seguintes medidas: 

- determinação de realização compulsona 

a) exames  medicos;  

b) testes laboratoriais, 

coleta de arraostras  clinics%  

d) vacinação e outras medidas profiláticas;  

el  tratamentos  medicos  especificos; 

II - estudo ou investigação epidemiológica; 

rir - requisição de  berm  e serviços de pessoas  naturals  
garantido o pagam:ento posterior de indenização justa. 
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Art  & - Fica dispensada a licitação para aquisição, bens,  set-twos  e inaumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergerocia de saúde pública de arntortafmcla 
internacional decorrente do Coronavirus de que trata este Decreto, nos termos do  art.  45  
datei Federal n° 13.979, de 2020 

Parágrafo  wilco  Com base no inciso. IV, do  art.  24, da Lei Federal ri... 8.566; de 21 de 
junho de 1993, sem prehnizos das restrições da  Lea  de Responsabilidade Focal (Lei 
Complementar n. 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de 
bens necessários as atividades de resposta exclusivamente situação emergeneial de 
prestação de  services  e aquisitao de instunos destinados a reabilitação do cerrorio da 
situação de emergência.  

Art.  7' - Recomenda-se: 
a redução das atividades até 06 de Moral de 2020, de lotais onde rota alta notatividade 

Marta de pessoas: 
II - aos argaos de saúde publica e as clinroas privadas que organizem seus horários de 
atendimento de forma a evitar aglomerações de pessoas, reforçando as medidas de 
higienização  corn  a dispombilização de  sloop'  gel 70% e EP1s, respeitando as 
peculiandadca de cada  serrate  e o roco envoNido era cada atendimento;.  
Ill - que  agleam  reforçadas as medidas de higronizacro e disponibalroados  Alcatel  gel 70%  can 
locals  de grande circulação de pessoas nos õrgaos publicos proo poder publico municipal, 
conapetindo a iniciativa privada o implemento de. ações nesse sentido e por 
clisponibilizaarem  glow:  em gel  .ern sells  respectivos estabelecimentos; 
IV - a suspensão dos bailes da 3" idade tradicionalmente realizados nesta eadadei 
V - suspensão das atirodades do  serrate  de fortaleomento de iênculos,  seraglio  de 
conviverocia criança e adolescente, e servico de contavéncia da terceira idade, bem corno 
rewilites do FADE"  

Art.  84  - Ficam suspensas: 

1 - a realização de eventos de massa. governamentais, esportivos, artisticos cuturths, „-  al  'autos, ctentmeos, comerciais e religlOS051; 

11 — as reuniões de Conselhos  Municipals 	outras  format;  de corogrodos, salvo situações 
esprofficas devidamente justificaveis.  

Art.  90  - Os serviços de alimentação, restaurantes, lanehonetes e bares deverão' adotar 
medidas de prevenção pare conter a disseminação do COVID-19,  

Art.  10 - Considerar-sea  abuso do poder econômico a elevatião de preços, sem justa 
rausa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos 1118 -LIMOS serviços 
relacionados ao enfrenta_mento do COVID19, na forma do inciso  III  do  art.  36 da  Let  
federal  re  12.529, de 30 de novembro de 2011, e do ITICISO 11 do  art.  2s do Decreto Federal 

52025, de 20 de  mega  de 1963 sujeaanao As penalidades provistas em ambos os 
rormatiros. 
'agra. unico. 0  Proton,  no Âmbito' de sua atuação, devera realizar fiscalizações  Para 
roibir o aumento arbitrário de preços dos IIESUMOS e  service*  rClar onados ao 
infrentamento do COVID-19. 

2rt 11 - Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço, dermas notificar as empresas 
iontratadas quanta A responsabilidade  ern  adotar os  moos necessaries  para.corn scientroar 
ampregados sobre medidas de enfrentamento ao 	 inCOltieD jr,d. 	came  sobre a 
troessidade de Informal a ocorroncia rontomas res 410nrifiair e febre, sob pena 
esponsabilidade contratual em caso de OMISMO. - 
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Art  12 - Ficam suspensas  eta  CO de Abril de 2020, as vagens com reieulos oficiais do 
Municipm, para procedimentos eletivo; consultas nao urgentes, bem como compromissos 
adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmis-oao do  virus. 

Art.  13- Para o enfrentanaento da emergencia de saúde pUblica de imporgencia nacional o 
internacional, decorrente do Coranavirus (COVID-19), os orgeos da Adnamstrasão.Pública 
Municipal adotardo as orientações e recomendações do Ministério da Saúde e da 
Orgarimasao Mimdial de  Salado,  hem come das entidades de smade estadusti e local, com o 
objetivo de prol est.° da coletividade.  

Art.  14 - Deverap ser comunicados imediatamente do teor do  pre-saute  ato, as Secretaries 
adual de  Seigle  e Educação, todas as Secretanas Municipais e todos os setores da 

Municipalidade,  Camara  de Vereadores, Igrejas, Assoclação Comercial, Sindmatos e 
outros ergaes ou associa0es. 

Are 15 - A realtzasao de missm, cultos religiosos e  shows  ao  air Eyre,  deve protedenciar a 
tomada de medidas de protesao a serem sugeridas pelas autoridades sanitárias e de 
sonde. 

Ara 16 -  Durance  a vagência deste Decreto,  foam  suspensas as concessões de 
afastamentos aos proEssoonais aonculados as Secretaries de Estado de Sa ide  Page*,  
meluidos os afastamentoseas deferidos, cuja fruição nao se imilla ImEoldo.  

Art.  17 -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicarão, com  signora  por 90 
;noventa)  dies,  podendo ser renovado, Por ¡anal PeriEdna  easy Persists  a epidemia. 

Publique-se. Registre-se, Cumpra-se. 

itado Pardo Mato Or 
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